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12.4.9 Se ausentar da sala sem acompanhamento de fiscal, antes de ter concluído a Prova Escrita;  
12.4.10 Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas; 

12.4.11 Não devolver a Folha de Respostas, ao concluir a Prova Escrita, conforme especificado no subitem 7.15.8;  
12.4.12 Infringir ou se recusar a obedecer a qualquer outra disposição deste Edital. 
12.5 São considerados documentos de identificação os expostos no subitem 4.5 deste Edital. 

12.6 Para comprovação de experiência profissional, serão considerados os documentos expostos no subitem 7.16.8, alínea k. 
12.7 Os documentos apresentados em língua estrangeira deverão seguir o disposto no subitem 7.16.8, alínea n. 
12.8 De acordo com a necessidade, o Hospital de Clínicas de Porto Alegre poderá realizar Processo Seletivo Público para as 

ocupações nas quais ainda exista cadastro-reserva, garantindo-se a prioridade de convocação de candidatos 
pertencentes ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. O HCPA poderá realizar novo 
Processo Seletivo Público para a mesma ocupação, caso se esgote a listagem de habilitados. 

12.9 O HCPA e a FAURGS não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a esses Processos 
Seletivos, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. Eventuais despesas de deslocamento, transporte, alimentação 
ou hospedagem para a realização do Concurso correrão por conta dos candidatos, eximindo-se a FAURGS e o HCPA da 

responsabilidade por essas despesas e outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas. 
12.10 A adaptação dos funcionários admitidos pelo HCPA em suas funções e no ambiente de trabalho, bem como em toda a 

Instituição, segundo suas políticas e normas, durante o período probatório, é condição indispensável para sua 

manutenção nas respectivas ocupações, não se induzindo ser isso estabilidade, de todo inexistente. 
12.11 Para atender a determinações ou a conveniências administrativas, o HCPA poderá alterar o seu Plano de Cargos e 

Salários vigente. Todos os parâmetros considerados para as presentes instruções referem-se aos termos dos Regulamentos 

em vigor. Qualquer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião da admissão ou da readmissão de 
candidatos, significará, por parte destes, a integral e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e Salários. 

12.12 Para candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência, observar-se-á o disposto no Decreto nº 3.298, de 20/12/99. 
12.13 Após a admissão de candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, a deficiência não poderá ser arguida para 

justificar a concessão de aposentadoria. 
12.14 Os candidatos incluídos nos percentuais de reserva de cadastro de Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) que 

obtiverem notas na Prova Escrita dentro do cadastro de Ampla Concorrência, constarão em ambas as listas e serão 
participantes nas duas condições, na classificação final, cabendo o chamamento na condição que ocorrer primeiro. 

12.15 Independentemente de os candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) constarem em listagem separada, se 
não houver candidatos para preenchimento dos 20% previstos para formação de cadastro de candidatos, estas posições 
não serão revertidas para Ampla Concorrência. 

12.16 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção do HCPA, ouvida a FAURGS. 
12.17 Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (LGPD), a FAURGS e o HCPA realizam o tratamento de dados pessoais, de acordo 

com as disposições legais vigentes, especialmente aquelas visando dar efetiva proteção aos dados coletados, utilizando-
os tão somente para os fins necessários da execução desse Processo Seletivo Público. 

12.18 O candidato, denominado titular dos dados pessoais, autoriza a FAURGS a realizar o tratamento dos dados para os fins 
de cumprimento de obrigações decorrentes da legislação e, ao se inscrever nesse processo seletivo, declara seu 
expresso consentimento para a coleta, tratamento e armazenamento:  
- De seus dados pessoais e documentos apresentados durante as etapas determinadas neste Edital de Abertura, aos 
quais terão acesso a FAURGS e o HCPA, participantes na realização das publicações previstas no cronograma deste 
Edital;  
- Das listas de presença, das avaliações e convocações que se façam necessárias em cada fase, e que poderão ser 
compartilhados para cumprimento de exigências legais, regulatórias ou fiscais de acordo com andamento do Processo 
Seletivo. 

12.19 A FAURGS e o HCPA ficam autorizados a compartilhar os dados pessoais do candidato com outros agentes de 
tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que sejam respeitados 
os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, 
segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas. 
 

13 DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DOS PROCESSOS SELETIVOS 
 
Cargos de Nível Superior:  
 

PROCESSO SELETIVO 42 - ADVOGADO I (Trabalhista) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICA E 

DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

5 
Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 

- Nota mínima 7,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
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etapa:  

- Os 50 (cinquenta) primeiros candidatos 
aprovados na Prova Escrita, respeitada a ordem 
de classificação por notas, e os empatados 
nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
10 (dez) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 10ª posição. Se 
não houver 10 (dez) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
10 (dez) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 50º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 10ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

PRÁTICA Eliminatório e 
classificatório 

3 Conforme “conteúdo da Prova 
Prática”. - Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 2 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 

 
• DIREITO ADMINISTRATIVO 

Administração Pública: conceito, princípios, organização e regime jurídico administrativo. Órgãos públicos. 
Desconcentração e descentralização. Administração direta e indireta. Autarquias e fundações. Empresas públicas e 
sociedades de economia mista. Agências reguladoras. Terceiro setor. Poderes da Administração: poder normativo, 
poder hierárquico e poder disciplinar. Poder vinculado e poder discricionário. Poder de polícia. Abuso de poder. Atos 
administrativos: atributos e elementos do ato administrativo. Motivação e mérito. Anulação, revogação e convalidação. 
Serviços públicos. Princípios. Usuários. Delegação, concessão, permissão e autorização. Licitação: abrangência, 
princípios, modalidades e critérios de julgamento. Dispensa e inexigibilidade. Procedimentos auxiliares. Contratos 
administrativos: formalização e execução. Prerrogativas da Administração. Inexecução, extinção, revisão e rescisão. 
Convênios e consórcios administrativos. Servidores públicos: regime jurídico. Direitos, deveres e responsabilidades. Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Classificações de agentes públicos. Processo disciplinar. Improbidade 
administrativa. Responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito público e de direito privado prestadoras de 
serviço público. Direito de regresso. Controle da Administração Pública: controles administrativo, legislativo e judicial. 
Controle interno e controle externo. Processo Administrativo. Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Bens públicos. 
Intervenção do Estado na propriedade. Lei de Responsabilidade Fiscal. CGU – Controladoria Geral da União. TCU – 
Tribunal de Contas da União. Lei das Estatais – Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. Súmulas e julgados do Superior 
Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

 
• DIREITO CIVIL  
- Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, início e cessação de sua obrigatoriedade. A integração da 

norma jurídica. 
- Parte Geral: a relação jurídica, os direitos subjetivos e o exercício dos direitos. Pessoas: personalidade, capacidade e 

estado. Domicílio. Pessoas jurídicas. Bens: classificação dos bens. Fato, ato-fato, ato e negócio jurídico, pressupostos 
e requisitos, a inexistência, a invalidade e a ineficácia. Atos ilícitos. Prescrição e decadência. 

- Direito das Obrigações. Modalidades, fontes e efeitos. Obrigações por declaração unilateral de vontade.  
- Contratos. Noções gerais. Conceito e classificação. 
- Da responsabilidade civil. Conceito, fundamentos e pressupostos. Dano patrimonial e extrapatrimonial. 

Responsabilidade civil dos fornecedores.  
- Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 
• DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
- Processo Civil: conceito; natureza; noções gerais. Da aplicação das Normas Processuais. Da Função Jurisdicional. Dos 

Sujeitos do Processo. Dos Atos processuais. Da Tutela Provisória. Da Formação, da Suspensão e da Extinção do 
Processo. Do Processo de Conhecimento e do Cumprimento de Sentença. Do Processo de Execução. Dos Processos 
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nos Tribunais e Dos Meios de Impugnação das Decisões Judiciais. 
 

• DIREITO CONSTITUCIONAL 
Aspectos gerais e históricos do Constitucionalismo no mundo e no Brasil. Teoria da Constituição. Constituição material 
e formal. Posição hierárquica da Constituição no ordenamento jurídico. Estrutura e função. Classificação das 
Constituições. Normas constitucionais no tempo e no espaço. Teoria da recepção. Poder Constituinte: poder originário 
e poder derivado. Reforma constitucional. Controle de constitucionalidade. Supremacia da Constituição. Natureza do 
ato inconstitucional. Controle de constitucionalidade no Brasil. Controle político. Controle judiciário: difuso e 
concentrado. Efeitos da declaração de inconstitucionalidade. O papel do Senado. Ação direta de inconstitucionalidade. 
Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de inconstitucionalidade interventiva. Ação direta de 
constitucionalidade. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Aplicabilidade das normas constitucionais. 
Sistema constitucional. Teoria das normas constitucionais. Formas de positivação e funções das normas 
constitucionais. Eficácia, aplicabilidade e efetividade. Princípios constitucionais. Conceito de norma-princípio e norma-
regra. Princípios constitucionais propriamente ditos. Estado de Direito. Estado Social. Princípio democrático. Princípio 
federativo. Concretização dos princípios constitucionais: legalidade, segurança jurídica, proporcionalidade, igualdade. 
Concretização da Constituição. Princípios da concretização: unidade da Constituição, concordância prática, 
conformidade funcional, efeito integrador, máxima efetividade, força normativa. Hermenêutica constitucional. Métodos e 
princípios tradicionais de interpretação da Constituição. Limites da interpretação constitucional: mutação e modificação 
constitucionais. Direitos e garantias fundamentais. Teoria dos direitos e garantias fundamentais. Terminologia: direitos 
fundamentais, direitos humanos. O conceito materialmente aberto na CF/88. Funções e classificações. Restrições. 
Ações constitucionais: Direito de Petição, Mandado de Segurança, Mandado de Injunção, Habeas Corpus, Habeas 
Data, Ação Popular. Direitos sociais. Nacionalidade. Direitos políticos. Partidos políticos. Organização do Estado. 
Distribuição das competências. Intervenção federal e estadual. Administração Pública.  Organização dos Poderes. 
Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário. Funções essenciais à Justiça. Ordem econômica e financeira. 
Princípios gerais da atividade econômica. Ordem social. Seguridade social. Constituição Federal de 1988 e Emendas 
Constitucionais atinentes aos seguintes pontos: 
a) Dos Princípios Fundamentais. 
b) Dos Direitos e Garantias Fundamentais:  
b.1) Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
b.2) Dos Direitos Sociais; 
b.3) Da Nacionalidade; 
b.4) Dos Direitos Políticos; 
b.5) Dos Partidos Políticos. 
c) Da Organização do Estado: 
c.1) Da Organização Político-Administrativa; 
c.2) Da União; 
c.3) Dos Estados Federados; 
c.4) Dos Municípios; 
c.5) Do Distrito Federal e dos Territórios; 
c.6) Da Intervenção; 
c.7) Da Administração Pública (Disposições Gerais, Dos Servidores Públicos). 
d) Da Organização dos Poderes: 
d.1) Do Poder Legislativo; 
d.2) Do Poder Executivo; 
d.3) Do Poder Judiciário; 
d.4) Das Funções Essenciais à Justiça. 
e) Da Ordem Econômica e Financeira: 
e.1) Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica. 
f) Da Ordem Social: 
f.1) Disposição Geral; 
f.2) Da Seguridade Social. 
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul de 1989 e Emendas Constitucionais atinentes ao seguinte ponto: Da 
Administração Pública (artigos 19 a 45). Súmulas e julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal. 
 

• DIREITO INDIVIDUAL E COLETIVO DO TRABALHO  
Caracterização, autonomia e natureza jurídica do Direito do Trabalho. Fontes, princípios, interpretação, integração e 
aplicação do Direito do Trabalho. Prescrição e decadência. O empregado. O empregador. Terceirização. 
Responsabilidade das verbas trabalhista. Contrato de trabalho (caracterização, morfologia, nulidades e modalidade); 
tipos de contrato de trabalho a termo. Contrato de trabalho e contratos afins; Efeitos dos contratos de trabalho; Poderes 
do contrato de trabalho; Sistemas e garantias salariais; Remuneração e Salário; Duração do Trabalho: jornada. 
Períodos de descanso (intervalos, repouso semanal e em feriados, férias anuais remuneradas); Contrato de trabalho 
(formação e alteração, interrupção e suspensão); Término do Contrato de Trabalho (modalidades e consequências); 
Estabilidades e Garantias; FGTS e indenizações rescisórias; CIPA; PIS; Vale-transporte; PAT. Assédio moral e assédio 
sexual. Direito Coletivo do Trabalho (aspectos gerais, princípios especiais); Sindicato; Dissídios, Convenções Coletivas 
e Acordos Coletivos de Trabalho. Cláusulas sociais e econômicas; Greve; Arbitragem e Mediação; O Ministério Público 
do Trabalho. Súmulas e orientações jurisprudenciais do Tribunal Superior do Trabalho; Súmulas e súmulas vinculantes 
do Supremo Tribunal Federal. 
  

• DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 
Princípios; Direito Processual no Tempo e no Espaço; Ações: classificação e elementos; Processo e Procedimento 
(prazos, serviços auxiliares da Justiça do Trabalho, sucumbência e assistência judiciária, comunicações dos atos 
processuais, nulidades e exceções); Petição inicial; Contestação, Reconvenção, exceções - intervenção de terceiros, 
substituto processual, competência, a prova, ação monitória, mandado de segurança, ação de cumprimento, ação de 
consignação em pagamento, liminar e antecipação de tutela, ação anulatória, ação rescisória, ação civil pública, 
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inquérito para apuração de falta grave; reclamações, ações declaratórias – recursos, sustentação oral, a liquidação e a 
execução de sentença, Procedimento Sumaríssimo; Dissídio Coletivo; Jurisdição e Competência; Estrutura e Dinâmica 
da Justiça do Trabalho; Ministério Público do Trabalho; A penhora no âmbito do Direito do Trabalho; Representação 
das Partes; Comissão de Conciliação Prévia. Precatórios e requisições de pequeno valor. Súmulas e orientações 
jurisprudenciais do Tribunal Superior do Trabalho; Súmulas e súmulas vinculantes do Supremo Tribunal Federal. 
 

• DA SEGURIDADE SOCIAL 
Fontes, aplicação e princípios das normas de seguridade social, Custeio (fontes, natureza jurídica da contribuição, 
segurados e contribuintes, contribuições, arrecadação e recolhimento de contribuições, crédito da seguridade social, 
responsabilidade solidária, decadência e prescrição das contribuições, crime contra a seguridade social); Previdência 
Social (beneficiários, prestações, benefícios, acidente do trabalho, seguro-desemprego, cumulação de benefícios e 
prescrição, tempo de serviço e contagem recíproca, previdência complementar); Assistência social; Saúde; Espécies 
de Aposentadorias; Autos de Infração, defesa administrativa, justificação administrativa e judicial, recursos 
administrativos, ação de anulação de débito previdenciário, prescrição administrativa, consultas, parcelamento de 
débitos, isenções e imunidades em matéria previdenciária, perfil profissiográfico previdenciário, tutela antecipada em 
matéria previdenciária, segurança e medicina do trabalho, infortunística, doença ocupacional e acidente do trabalho; 
ação indenizatória e competência, perícia, enquadramento de atividade, NTEP (caracterização, transformação de 
benefícios, defesas e recursos, prazos). 

 
Obs.: A Legislação acima elencada considerará as eventuais atualizações ocorridas até a data de publicação deste Edital. 
 
PEÇA PROCESSUAL:  
O candidato deverá elaborar uma Peça Processual, que terá como objeto as matérias constantes do conteúdo programático do 
processo seletivo.  
 
Durante a realização da Peça Processual, será permitida consulta à legislação não comentada ou anotada, sendo vedada a 
utilização de anotações pessoais ou apostilas. Não se considera legislação comentada ou anotada a que trouxer referência a 
súmulas de jurisprudência ou simples remissão a outros textos de lei, vedado o verbete.  
 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PEÇA PROCESSUAL: 
Na redação de Peça Processual será avaliada a adequação da resposta ao problema apresentado, o domínio do raciocínio 
jurídico, a fundamentação e sua consistência, a capacidade de interpretação e exposição, a correção gramatical e a técnica 
profissional demonstrada. 
 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 Formação acadêmica/profissional reconhecida pelo Ministério da 
Educação  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado  2,00 pontos 
1.2 Mestrado 1,00 ponto 
1.3 Especialização na área do Direito 0,50 ponto  

2 Experiência profissional como Advogado, nos últimos cinco (5) anos, 
sem sobreposição de tempo (*)  

7,00 
pontos 2.1 

Na área de Direito do Trabalho, Processo do Trabalho, Previdenciário ou 
Acidentes do Trabalho 0,12 ponto por mês 

2.2 Na área de Direito Administrativo, Civil ou Constitucional 0,05 ponto por mês 
(máximo 3,00 pontos) 

3 

Participação em atividades de atualização na área do Direito do Trabalho 
e/ou Previdenciário (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 
encontros), nos últimos cinco (5) anos, com carga horária acima de 20 
horas 

0,10 ponto por 
atividade 

1,00 
ponto 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital, ou 
comprovar o efetivo exercício da atividade de advocacia. Considera-se efetivo exercício da atividade de advocacia a 
participação anual mínima do candidato em cinco atos privativos de advogado, previstos no art. 1º do Estatuto da 
Advocacia (Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994), em causas ou questões distintas. A comprovação do efetivo exercício 
da atividade de advocacia dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a. Certidão expedida por cartórios ou secretarias judiciais; 
b. Cópia autenticada de atos privativos praticados junto a órgãos do Poder Judiciário, da Administração Direta ou 
junto a entidades da Administração Indireta; 
c. Certidão expedida por órgão da Administração Direta ou por entidade da Administração Indireta nas quais o 
candidato tenha exercido ou exerça função privativa do ofício de advogado, indicando os atos ali praticados. 
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PROCESSO SELETIVO 43 - ANALISTA I (Auditor de Contas Hospitalares) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 

CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 40 questões 
objetivas, sendo 10 questões de 
Língua Portuguesa, 5 questões de 
Informática e 25 questões de 
Conhecimentos Específicos, 
valendo 0,25 ponto cada. 
 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Os candidatos deverão acertar no mínimo 4 
questões de Língua Portuguesa e 2 questões de 
Informática. Os candidatos que não obtiverem a 
pontuação mínima estipulada nesta etapa serão 
automaticamente eliminados. 

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 10 (dez) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
dois (2) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 2ª posição. Se não 
houver dois (2) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
dois (2) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 10º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 2ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Língua Portuguesa 
- Sistema ortográfico oficial 
- Uso adequado das classes de palavras 
- Formação de palavras 
- Flexão verbal e nominal 
- A oração - período simples e período composto (coordenação e subordinação) 
- Termos integrantes da oração 
- Termos acessórios da oração 
- Termos essenciais da oração 
- Crase 
- Pontuação 
- Concordância nominal e verbal 
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- Regência nominal e verbal 
- Elementos de estruturação do texto 
- Função referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto 
- Leitura e interpretação de texto 

 
• Informática  
- Ferramentas de nuvem de planilhas eletrônicas (Suíte de Aplicativos do Google e Microsoft Office 365) 
- Planilhas MS-Excel 2016 ou superior e Google Planilha: Fórmulas com referência absoluta e relativa; Funções de data e 
hora, funções de texto, funções lógicas, funções de procura e referência, funções matemáticas e trigonométricas, funções 
estatísticas, funções financeiras, tabelas dinâmicas 

 
• Conhecimentos Específicos 
- Acreditação hospitalar 
- Agência nacional de saúde suplementar (ANS) 
- Auditoria de contas hospitalares 
- Auditoria de custos (modelos de remuneração) 
- Bioética e informação 
- Código de Ética de Enfermagem 
- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
- Gestão em saúde 
- Lei geral de Proteção de Dados 
- Segurança do paciente e Saúde no trabalho 
- Segurança e Saúde do Trabalhador 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

1,50 
ponto 

1.1 Doutorado  0,75 ponto 
1.2 Mestrado 0,50 ponto 

1.3 Especialização nas áreas da Saúde, Administração ou Gestão, exceto pré-
requisito (*) 0,25 ponto 

2 Experiência profissional, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição 
de tempo (**)  

7,50 
pontos 

2.1 Como Enfermeiro Auditor em hospital  0,12 ponto por mês 

2.2 Como Enfermeiro Auditor em outros serviços de saúde 0,10 ponto por mês 

2.3 Como Enfermeiro Assistencial em instituições de saúde 0,05 por mês          
(máximo 1,00 ponto) 

3 

Participação em atividades de atualização nas áreas de Auditoria de 
Contas, Gestão Hospitalar ou Gestão em Saúde (congressos, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras), nos últimos cinco (5) 
anos 

 

1,00 
ponto 

3.1 Com carga horária acima de 40 horas 
0,40 ponto por 

atividade     

3.2 Com carga horária acima de 20 até 40 horas 0,30 ponto por 
atividade 

3.3 Com carga horária de 08 até 20 horas 0,20 ponto por 
atividade 

3.4 
 Como palestrante ou conferencista 

0,50 ponto por 
atividade 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
O candidato deverá apresentar, em conjunto com os demais títulos, o comprovante do pré-requisito. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 44 - ANALISTA I (Design) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 

Constituída de 40 questões 
objetivas, sendo 10 questões de 
Língua Portuguesa e 30 questões 
de Conhecimentos Específicos, 
valendo 0,25 ponto cada. 
 

- Nota mínima 7,00 pontos.  

- Os candidatos deverão acertar no mínimo 6 
questões de Língua Portuguesa. Os candidatos 
que não obtiverem a pontuação mínima 
estipulada nesta etapa, serão automaticamente 
eliminados. 

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
quatro (4) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 4ª posição. Se não 
houver quatro (4) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
quatro (4) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na Prova 
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Escrita, além da 4ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital 

TÍTULOS Classificatório 3 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

 
• Língua Portuguesa 

- Sistema ortográfico oficial 
- Uso adequado das classes de palavras 
- Formação de palavras 
- Flexão verbal e nominal 
- A oração - período simples e período composto (coordenação e subordinação) 
- Termos integrantes da oração 
- Termos acessórios da oração 
- Termos essenciais da oração 
- Crase 
- Pontuação 
- Concordância nominal e verbal 
- Regência nominal e verbal 
- Elementos de estruturação do texto 
- Função referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto 
- Leitura e interpretação de texto 

 
• Conhecimentos Específicos  

- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
- Segurança e Saúde do Trabalhador 
- Composição visual e diagramação 
- Comunicação integrada com profissionais de outras áreas da comunicação 
- Comunicação organizacional interna e externa 
- Criação visual, layout, arte-final e publicação digital 
- Ergonomia Visual 
- Ética profissional 
- Ferramentas para o desenvolvimento de sites e criação visual (Pacote de Software Adobe) e Google sites 

(plataforma Google) 
- Identidade visual 
- Interfaces digitais 
- Lei de Acesso à Informação  
- Lei Geral de Proteção de Dados 
- Manipulação e tratamento de imagens  
- Materiais, sistemas e processos de produção gráfica 
- Sinalização (orientação, ambientação, temporária) 
- Sistemas de cores (RGB, CMYK, Lab) e técnicas de conversão entre diferentes sistemas 
- Teoria e história da comunicação visual 
- Tipografia 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 
1.2 Mestrado 1,50 ponto 

1.3 Especialização na área de Design ou Comunicação 1,00 ponto 
(máximo 2,00 pontos) 

1.3.1 Especialização nas áreas de Artes, Administração Pública e de Empresas e 
Educação 

0,80 ponto 
(máximo 1,60 ponto) 

2 

Experiência profissional de nível superior na área de Comunicação, 
exercendo atividades de Criação Visual para ações, serviços ou produtos 
de comunicação nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo 
(*) 

0,10 ponto por mês 6,00 
pontos 

3 
Participação em atividades de atualização na área de Comunicação 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos  

 

1,00 
ponto 

3.1 Com carga horária acima de 40 horas a 80 horas 0,20 ponto por 
atividade 

3.2 Com carga horária acima de 20 a 40 horas 0,15 ponto por 
atividade 

3.3 Carga horária acima de 8 a 20 horas 0,10 ponto por 
atividade 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 
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PROCESSO SELETIVO 45 - ANALISTA I (Segurança Patrimonial) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 25 questões 
objetivas, sendo 10 questões de 
Língua Portuguesa e 15 questões 
de Conhecimentos Específicos, 
valendo 0,40 ponto cada. 
 
 
 
 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

- Os candidatos deverão acertar, no mínimo, 2 
questões de Língua Portuguesa. Os candidatos 
que não obtiverem a pontuação mínima 
estipulada serão automaticamente eliminados. 

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 40 (quarenta) primeiros candidatos 
aprovados na Prova Escrita, respeitada a ordem 
de classificação por notas, e os empatados 
nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
oito (8) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 8ª posição. Se não houver oito (8) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de oito (8) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 40º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 8ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
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pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

 
• Língua Portuguesa 
- Sistema ortográfico oficial 
- Uso adequado das classes de palavras 
- Formação de palavras 
- Flexão verbal e nominal 
- A oração - período simples e período composto (coordenação e subordinação) 
- Termos integrantes da oração 
- Termos acessórios da oração 
- Termos essenciais da oração 
- Crase 
- Pontuação 
- Concordância nominal e verbal 
- Regência nominal e verbal 
- Elementos de estruturação do texto 
- Função referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto 
- Leitura e interpretação de texto 
 

• Conhecimentos Específicos: 
- Direitos da Criança, do Adolescente e do Idoso 
- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Estatuto Jurídico da Empresa Pública 
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
- Gestão de Contratos de Serviços 
- Gestão de Segurança 
- Políticas Públicas de Saúde 
- Segurança e Saúde do Trabalhador 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 
1.2 Mestrado 1,50 ponto 

1.3 Especialização na área de Gestão de Segurança Pública ou Privada, Gestão 
de Pessoas, Gestão em Saúde, Gestão Hospitalar ou Hotelaria Hospitalar 1,00 ponto 

2 Experiência profissional na área de Segurança Pública ou Privada, nos 
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)   

6,00 
pontos 

2.1 Em Instituição Hospitalar  
2.1.1 Em gestão de equipes 0,10 ponto por mês 
2.1.2 Em cargo/função na área de segurança 0,05 ponto por mês 
2.2 Em Outras Instituições  
2.2.1 Em gestão de equipes 0,03 ponto por mês 
3 Participação em atividades de atualização nos últimos cinco (5) anos  

2,00 
pontos 

3.1 
Em gestão de segurança pública ou privada, em segurança eletrônica, 
monitoramento de vídeo e imagens (CFTV – circuito fechado de TV), com 
carga horária mínima de 30 horas 

0,50 ponto por 
atividade 

3.2 Em gestão administrativa, gestão de pessoas ou hotelaria com carga horária 
mínima de 10 horas 

0,10 ponto por 
atividade  

(máximo 1,00 ponto) 
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 46 - ANALISTA DE TI I (Administração de Banco de Dados) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 
  

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
quatro (4) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 4ª posição. Se não 
houver quatro (4) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
quatro (4) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na Prova 
Escrita, além da 4ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
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• Administração de Banco de dados relacional (ORACLE, SQLSERVER, MYSQL e POSTGRESQL): modelagem de 
dados, linguagem PL/SQL, tuning e normalização de banco de dados 

• Arquitetura de banco de dados OLTP, OLAP e Data Warehouse 
• Arquitetura de redes 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Ferramentas de Gerência de Configuração (Git) 
• Linguagens scriptadas (Bash, python) 
• Segurança da Informação  
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Sistema de gerenciamento de banco de dados (SGBD)  
• Sistemas operacionais Linux e Windows Server 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado  1,50 ponto 
1.2 Mestrado  1,25 ponto 
1.3 Especialização na área de Tecnologia da Informação  1,00 ponto 

2 
Experiência profissional na função de Administrador e/ou Analista de 
Banco de Dados, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo 
(*) 

 

4,50 
pontos 

2.1 Em Bancos de Dados ORACLE 0,08 ponto por mês 
2.2 Em Bancos de Dados SQL Server  0,06 ponto por mês 
2.3 Em Bancos de Dados PostgreSQL 0,04 ponto por mês 
2.4 Em outros Bancos de Dados 0,02 ponto por mês 

3 Certificação Profissional na área de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (**)  

2,00 
pontos 

3.1 Certificação oficial Oracle OCP ou OCM na versão 12c ou superior 1,00 ponto por 
certificação 

3.2 Certificação oficial Oracle OCA na versão 12c ou superior 0,50 ponto por 
certificação 

3.3 Certificação oficial Microsoft SQL Server na versão 2016 ou superior 0,25 ponto por 
certificação 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, 
cursos, encontros), nos últimos cinco (5) anos 

 

1,50 
ponto 

4.1 Carga horária acima de 100 horas 0,50 ponto por 
atividade 

4.2 Carga horária acima de 40 até 100 horas 0,30 ponto por 
atividade 

4.3 Carga horária acima de 16 até 40 horas 0,10 ponto por 
atividade 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
(**) A certificação deve estar válida quando de seu envio, considerado o período estipulado para Prova de Títulos, 
conforme Cronograma de Execução. 
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PROCESSO SELETIVO 47 - ARQUITETO I ou ENGENHEIRO I (Segurança do Trabalho) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Aspectos legais e normativos relacionados a prevenção e combate de incêndios 
• Biossegurança 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Doenças do trabalho, saúde ocupacional e primeiros socorros 
• Ergonomia 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Higiene do trabalho 
• Legislação Previdenciária 

- Acidente de trabalho: conceitos, registro, comunicação, análise e estatística 
- Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) 

• Legislação Trabalhista 
- Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 
- Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978 e atualizações 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,50 
pontos 

1.1 Doutorado  2,00 pontos 
1.2 Mestrado  1,25 ponto 

1.3 Especialização em Ergonomia, Higiene Ocupacional ou Prevenção de 
Incêndios, exceto pré-requisito (*) 1,00 ponto 

2 
Experiência profissional como Arquiteto ou Engenheiro na área de 
Segurança do Trabalho, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de 
tempo (**) 

0,10 ponto por mês 5,00 
pontos 

3 
Participação em atividades de atualização na área de Engenharia de 
Segurança do Trabalho (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, 
cursos, encontros), nos últimos cinco (5) anos 

 

1,50 
ponto 

3.1 Carga horária acima de 40 horas 0,25 ponto por 
atividade 

3.2 Carga horária acima de 16 até 40 horas 0,10 ponto por 
atividade 

3.3 Carga horária de 8 até 16 horas 
0,05 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

4 Atividades didáticas na área de Engenharia de Segurança do Trabalho, 
nos últimos cinco (5) anos  

1,00 
ponto 

4.1 Como Docente de Graduação ou Pós-graduação 0,20 ponto por 
semestre 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.3, o candidato deverá apresentar, em conjunto, o comprovante do pré-



36 

 

requisito. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 

BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 24 out. 2023. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 24 out. 2023. 

BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 01 de maio de 1943. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm. Acesso em: 13 out 2023. 

BRASIL. Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá Outras 
Providências. Cap. II – Das prestações em geral e Cap. III – Do acidente de trabalho. Brasília, DF, 24 jul. 1991. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm. Acesso em: 24 out. 2023. 
BRASIL. Decreto nº 3.048, de 06 de abril de 1999. Aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá Outras Providências. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm. Acesso em: 24 out. 2023. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Biossegurança 
em Laboratórios Biomédicos e de Microbiologia. 3. ed. Brasília: 2006. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/biosseguranca_laboratorios_biomedicos_microbiologia.pdf. Acesso em: 24 out. 2023. 
BRASIL. Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977. Altera o Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, 
relativo a segurança e medicina do trabalho e dá outras providências. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6514.htm. Acesso em: 26 out. 2023. 
BRASIL. Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978. Aprova as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título II, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Normas Regulamentadoras. Disponível em: 
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-
regulamentadoras-nrs. Acesso em: 24 out. 2023. 
RIO GRANDE DO SUL. Lei complementar nº 14.376, de 26 de dezembro de 2013 (atualizada até a Lei Complementar nº 
15.907, de 16 de dezembro de 2022). Estabelece normas sobre Segurança, Prevenção e Proteção contra Incêndios nas 
edificações e áreas de risco de incêndio no Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências. Disponível em: 
https://www.al.rs.gov.br/FileRepository/repLegisComp/Lec%20n%C2%BA%2014.376.pdf. Acesso em 24 out 2023. 

PROCESSO SELETIVO 48 - ASSISTENTE I (Assistente de Pesquisa) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 

Constituída de 40 questões 
objetivas, sendo 10 questões de 
Língua Portuguesa e 30 questões 
de Conhecimentos Específicos, 
valendo 0,25 ponto cada. 
 
 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Os candidatos deverão acertar no mínimo cinco 
(5) questões de Língua Portuguesa. Os 
candidatos que não obtiverem a pontuação 
mínima estipulada nesta etapa, serão 
automaticamente eliminados. 

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
quatro (4) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 4ª posição. Se não 
houver quatro (4) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
quatro (4) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na Prova 
Escrita, além da 4ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital 
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TÍTULOS Classificatório 3 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Língua Portuguesa 
- Sistema ortográfico oficial 
- Uso adequado das classes de palavras 
- Formação de palavras 
- Flexão verbal e nominal 
- A oração - período simples e período composto (coordenação e subordinação) 
- Termos integrantes da oração 
- Termos acessórios da oração 
- Termos essenciais da oração 
- Crase 
- Pontuação 
- Concordância nominal e verbal 
- Regência nominal e verbal 
- Elementos de estruturação do texto 
- Função referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto 
- Leitura e interpretação de texto 

 
• Conhecimentos Específicos 
- Avaliação de projetos de pesquisas 
- Boas Práticas Clínicas 
- Critérios de autoria científica 
- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Ética em pesquisa  
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
- Gerenciamento de Processos 
- Integridade na pesquisa 
- Legislação e Diretrizes Nacionais e Internacionais de Pesquisa em Saúde 
- Legislação e Diretrizes Nacionais de Pesquisa envolvendo o uso de Animais 
- Metodologia da pesquisa em saúde 
- Normativas do Conselho Nacional de Saúde 
- Regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA para realização de ensaios clínicos  
- Segurança e Saúde do Trabalhador 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 
1.2 Mestrado 1,00 ponto 

1.3 Especialização nas áreas de Administração e Negócios; Educação; 
Engenharia; Direito e/ou Saúde 

0,50 ponto 
(máximo 1,00 ponto) 

1.4  Residência multiprofissional na área da saúde 0,50 ponto 
(máximo 1,00 ponto) 

2 
Produção científica na área de Gerenciamento de Processos, 
Metodologia em Pesquisa e/ou Ética em Pesquisa, nos últimos cinco (5) 
anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,50 
ponto 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 
2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,30 ponto por artigo  
2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,20 ponto por capítulo 
(máximo 1,00 ponto)   

3 

Experiência profissional de nível superior nas áreas de Biomedicina; 
Ciências Biológicas; Enfermagem; Farmácia; Fisioterapia; Nutrição; 
Psicologia e/ou Saúde Coletiva, nos últimos cinco (5) anos, sem 
sobreposição de tempo (*) 

 
2,50 

pontos 3.1 Em Instituição Hospitalar 0,10 ponto por mês 

3.2 Em Instituição de Ensino ou Pesquisa 0,05 ponto por mês 
(máximo 1,00 ponto)   

4 Experiência em pesquisa, nos últimos cinco (5) anos   

2,00 
pontos 

4.1 Na função de membro de Comitê de Ética em Pesquisa, Comissão de Ética no 
Uso de Animais, Comissões de Pesquisa (**) 

0,20 ponto por 
semestre 

4.2 Pesquisador responsável de projeto de pesquisa (***) 0,10 ponto por projeto 
4.3 Coordenador de Pesquisa Clínica ou Monitor de Pesquisa Clínica (****) 0,07 ponto por projeto 

5 

Participação em atividades de atualização em Gerenciamento de 
Processos, Metodologia em Pesquisa e Ética em Pesquisa (congressos, 
fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) 
anos 

 2,00 
pontos 
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5.1 Carga horária acima de 20 horas  0,20 ponto por 
atividade 

5.2 Carga horária até 20 horas 0,10 ponto por 
atividade 

5.3 Como conferencista ou palestrante 0,20 ponto por 
atividade 

5.4 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 1,00 ponto) 

(*) A área de formação refere-se aos cursos definidos como pré-requisitos requeridos ao cargo. Para comprovação da 
experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o nome do cargo, função, 
atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
(**) Para comprovação da experiência em pesquisa na função de membro de Comitê de Ética em Pesquisa, Comissão de 
Ética no Uso de Animais, Comissões de Pesquisa, o candidato deverá apresentar nomeação ou declaração da 
Instituição, especificando o tempo de atuação. 
(***) Para comprovação da experiência em pesquisa como coordenador de Pesquisa Clínica ou Monitor de Pesquisa 
Clínica, o candidato deverá apresentar parecer ou carta de aprovação do sistema CEP/Conep ou CEUA/Concea. 
(****) Para comprovação da experiência em pesquisa como Coordenador de Pesquisa Clínica ou Monitor de Pesquisa 
Clínica, o candidato deverá apresentar contrato com a instituição, comprovante de bolsa ou carteira de trabalho. 

Referências Recomendadas 
ACADEMIA BRASILEIRA DE CIÊNCIAS. Rigor e Integridade na Condução da Pesquisa Científica. Guia de Recomendação 
de Práticas Responsáveis. 2013. Disponível em: http://www.abc.org.br/IMG/pdf/doc-4311.pdf. Acesso em: 03 nov. 2023. 
BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. Edição revista e ampliada. Rio de Janeiro: Lucerna, 37. Ed., 1999. 
BRASIL. Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD. Guia Orientativo - Tratamento de dados pessoais para fins 
acadêmicos e para a realização de estudos e pesquisas. Brasília, jun./2023. Disponível em: https://www.gov.br/anpd/pt-
br/documentos-e-publicacoes/documentos-de-publicacoes/web-guia-anpd-tratamento-de-dados-para-fins-academicos.pdf. 
Acesso em: 03 nov. 2023 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Resolução - RDC nº 09, de 20 de fevereiro de 2015. Dispõe 
sobre o Regulamento para a realização de ensaios clínicos com medicamentos no Brasil. Disponível em: 
https://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/3503972/RDC_09_2015_COMP.pdf/e26e9a44-9cf4-4b30-95bc-feb39e1bacc6. 
Acesso em: 03 nov. 2023. 
BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Resolução - RDC nº 506, de 27 de maio de 2021. Dispõe sobre 
as regras para a realização de ensaios clínicos com produto de terapia avançada investigacional no Brasil, e dá outras 
providências. Disponível em: https://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/6278627/RDC_506_2021_.pdf/e932e631-4054-4014-
9ac9-9813474e44a4. Acesso em: 03 nov. 2023. 
BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Resolução - RDC nº 548, de 30 de agosto de 2021. Dispõe sobre 
a realização de ensaios clínicos com dispositivos médicos no Brasil. Disponível em: 
https://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/6319629/RDC_548_2021_.pdf/d78b3f19-3f88-4216-b857-c9984d7c301c. Acesso 
em: 03 nov. 2023. 
BRASIL. Controladoria-Geral da União (CGU). Metodologia de Gestão de Processos de Negócio da CGU. Disponível em: 
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/66337. Acesso em: 09 nov. 2023. 
BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 03 nov. 2023. 
BRASIL. Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009. Dispõe sobre a composição do Conselho Nacional de Controle de 
Experimentação Animal - CONCEA, estabelece as normas para o seu funcionamento e de sua Secretaria-Executiva, cria o 
Cadastro das Instituições de Uso Científico de Animais - CIUCA, mediante a regulamentação da Lei nº 11.794, de 8 de outubro 
de 2008, que dispõe sobre procedimentos para o uso científico de animais, e dá outras providências. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6899.htm. Acesso em: 03 nov. 2023. 
BRASIL. Lei 11.794, de 08 de outubro de 2008. Estabelece procedimentos para o uso científico de animais. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11794.htm. Acesso em: 03 nov. 2023. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 03 nov. 2023. 
BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal. Guia 
brasileiro de produção, manutenção ou utilização de animais em atividades de ensino ou pesquisa científica / Conselho 
Nacional de Controle de Experimentação Animal. 1. ed. Brasília: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, 2023. 
Disponível em: https://www.gov.br/mcti/pt-br/composicao/conselhos/concea/arquivos/arquivo/publicacoes-do-
concea/guia_concea_1ed_animais-_ensino_ou_pesquisa_2023.pdf. Acesso em: 03 nov. 2023. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Comissão Nacional de Ética em Pesquisa. Disponível em: 
https://conselho.saude.gov.br/comissoes-cns/conep. Acesso em: 03 nov. 2023. 
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2 de junho de 2020. Disposições sobre a tramitação de Eventos Adversos no Sistema CEP/Conep. Disponível em: 
https://drive.google.com/file/d/12zhLX2RB3o7gkCzjD_I8FYG1AB05F_db/view. Acesso em: 03 nov. 2023. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Comissão Nacional de Ética em Pesquisa. Carta Circular nº 166 de 
12 de junho de 2018. Tramitação de estudos tipo relato de caso para a área biomédica. Disponível em 
https://conselho.saude.gov.br/images/comissoes/conep/documentos/CARTAS/CartaCircular166.pdf. Acesso em: 03 nov. 2023. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Comissão Nacional de Ética em Pesquisa. Manual de Orientação: 
Pendências Frequentes em Protocolos de Pesquisa Clínica. Versão 1.0, 2015. Disponível em: 
http://conselho.saude.gov.br/images/comissoes/conep/documentos/PB/MANUAL_DE_ PENDENCIAS.pdf. Acesso em: 03 de nov. 
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BRASIL. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Resolução nº 441, 12 de maio de 2011. Aprova as diretrizes para 
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PROCESSO SELETIVO 49 - ASSISTENTE I (Assistente de Pesquisa em Bioinformática) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 
 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
quatro (4) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 4ª posição. Se não 
houver quatro (4) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
quatro (4) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na Prova 
Escrita, além da 4ª colocação. 
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No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

 
• Análise e modelagem de redes regulatórias  
• Análises em epigenômica  
• Análises em metagenômica 
• Análises em transcriptômica  
• Anotação, priorização e interpretação de variantes genéticas humanas 
• Aprendizado de máquina 
• Armazenamento de dados genômicos 
• Bancos de dados genômicos  
• Bioinformática aplicada à análise de dados biológicos em larga escala  
• Biologia de sistemas e análise de redes biológicas. 
• Computação em nuvem 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 
• Linguagens R e Python 
• Metodologias de sequenciamento e montagem de genomas  
• Métodos e ferramentas de análise estatística em bioinformática 
• Mineração de dados 
• Pipelines de análises genômicas 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Sistemas operacionais GNU/Linux e linguagem BASH 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item Títulos Pontuação 

Valor 
Máximo 

1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado 1,50 ponto 
1.2 Mestrado 1,00 ponto 
1.3 Especialização  

1.3.1 Na área de Bioinformática 0,50 ponto  
(máximo 0,50 ponto) 

1.3.2 Na área de Informática aplicada à Ciência de Dados 0,25 ponto  
(máximo 0,50 ponto) 

2 Produção científica na área de Bioinformática, nos últimos cinco (5) anos 
(o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)  

2,00 
pontos 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,25 ponto por artigo 
2.2 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.4 Desenvolvimento de programas ou softwares aplicados à área de 
Bioinformática (*) 

0,25 ponto por 
registro/concessão 

3 Experiência como pesquisador em nível de pós-doutorado, com projeto 
na área de Bioinformática (**) 

0,40 ponto por 
semestre 

1,50 
ponto 

4 
Experiência profissional de nível superior na área de Bioinformática, 
exercendo uma ou mais atividades relacionadas à área (***), nos últimos 
cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (****) 

0,10 ponto por mês 2,50 
pontos 

5 
Participação em atividades de atualização na área de Bioinformática 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos  

 

1,00 
ponto 

5.1 Com carga horária acima de 40 horas  0,10 ponto por 
atividade 

5.2 Com carga horária acima de 20 a 40 horas 
0,08 ponto por 

atividade 

5.3 Carga horária acima de 8 a 20 horas 
0,05 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

5.4 Conferência ou palestra proferida 0,20 ponto por 
atividade 

(*) Para comprovação o candidato deverá apresentar registro ou concessão de propriedade intelectual pelo Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial (INPI), com informação sobre os autores.  
(**) Para comprovação o candidato deverá apresentar termo de outorga da bolsa ou apresentar carta assinada pelo 
coordenador/supervisor do programa/instituição em papel timbrado da instituição. 
(***) Análises e modelagem de redes regulatórias; análises em epigenômica, metagenômica e transcriptômica; anotação, 
priorização e interpretação de variantes genéticas humanas; gestão de bancos de dados genômicos; análise de dados 
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biológicos em larga escala; biologia de sistemas e análise de redes biológicas; uso de linguagens R e Python; uso de 
sistemas operacionais GNU/Linux e linguagem BASH; utilização de metodologias de sequenciamento e montagem de 
genomas; análises estatísticas em bioinformática; uso de pipelines de análises genômicas. 
(****) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 50 - BIÓLOGO I, BIOMÉDICO I ou FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO I  
(Banco de Multitecidos) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 

CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados na 
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Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
quatro (4) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 4ª posição. Se não 
houver quatro (4) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
quatro (4) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na Prova 
Escrita, além da 4ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Gerenciamento de Risco 
• Conhecimentos específicos em Bancos de Tecidos: 

- Objetivo 
- Abrangência 
- Definições 
- Aspectos Gerais 
- Competências 
- Sistema de Gestão da Qualidade 
- Boas Práticas em Tecidos 
- Regimento Interno em Banco de Tecidos 
- Gestão de Documentos 
- Qualificação e Validação 
- Biossegurança e Higiene 
- Controle de Qualidade dos Tecidos 
- Terceirização de Atividades 
- Materiais, Reagentes e Produtos para Diagnóstico de Uso In Vitro 
- Equipamentos e Instrumentos 
- Pessoal 
- Infraestrutura Física e inspeção  
- Condições da Sala de Criopreservação e Armazenamento em Nitrogênio Líquido 
- Ambiente Limpo ou Salas Limpas 
- Seleção do Doador 
- Critérios de Seleção e Exclusão de Doadores Falecidos de Tecidos 
- Critérios de Seleção e Exclusão de Doadores Vivos de Tecidos 
- Triagem Laboratorial de Doadores de Tecidos 
- Retirada de Tecidos 
- Coleta de Sangue para a Triagem Laboratorial 
- Acondicionamento, Rotulagem e Transporte Pós-retirada 
- Recepção dos Tecidos 
- Processamento 
- Acondicionamento e Rotulagem Pós-processamento (Produto Final) 
- Armazenamento 
- Solicitação de Tecidos e do Transporte ao Local de Uso 
- Descarte de Resíduos e Devolução de Tecidos 
- Dados de Produção 
- Queixas Técnicas, Eventos Adversos e biovigilância 
- Número máximo de partículas por m3 de ar em ambientes classificados  
- Condições de tempo e temperatura dos tecidos 
 

• Conhecimentos específicos em áreas limpas: 
- Projetos 
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- Classificação da limpeza 
- Métodos de ensaio e monitoramento 
- Controle de contaminação 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

1,50 
ponto 1.1 Doutorado  1,00 ponto 

1.2 Mestrado  0,50 ponto 

2 
Produção científica na área de Doação e Transplantes de Tecidos, nos 
últimos cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma 
vez) 

 

1,50 
ponto 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,10 ponto por artigo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.5 Trabalhos apresentados em eventos científicos (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,25 ponto) 

3 Experiência profissional em função de nível superior na área de Banco de 
Multitecidos, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,10 ponto por mês 5,00 
pontos 

4 

Participação em atividades de atualização na área de Doação de Tecidos, 
Transplantes de Tecidos, Banco de Tecidos ou Multitecidos (congressos, 
fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) 
anos 

 

2,00 
pontos 

4.1 Carga horária acima de 40 horas 0,25 ponto por 
atividade 

4.2 Carga horária acima de 16 até 40 horas 0,10 ponto por 
atividade 

4.3 Carga horária de 8 até 16 horas 
0,05 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 
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br/centraisdeconteudo/publicacoes/sangue-tecidos-celulas-e-orgaos/notas-tecnicas/revogadas/nota-tecnica-08-2017-gstco. 
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PROCESSO SELETIVO 51 - BIÓLOGO I, BIOMÉDICO I ou FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO I                       
(Bioquímica e Hematologia: Análises Clínicas) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 25 (vinte e cinco) primeiros candidatos 
aprovados na Prova Escrita, respeitada a ordem 
de classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 5 
(cinco) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 5ª posição. Se não houver 5 
(cinco) candidatos Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) aprovados dentro do ponto de 
corte, serão convocados os candidatos abaixo 
deste ponto até ser atingido o número de 5 
(cinco) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 25º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na Prova 
Escrita, além da 5ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 
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CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Análises Clínicas (Hematologia Clínica; Bioquímica Clínica; Imunologia Clínica; Uroanálise e Biossegurança) 

• Correlação Clínico-Laboratorial 

• Gerenciamento da Qualidade Laboratorial 

• Inglês Técnico (questões em inglês) 
 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,50 
pontos 

1.1 Doutorado  2,00 pontos 
1.2 Mestrado  1,50 ponto 

1.3 Especialização em Gestão em Saúde, Hematologia, Bioquímica, Imunoensaios 
ou Análises Clínicas 1,00 ponto 

1.4 Residência Multiprofissional em Saúde 1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Análises Clínicas (Hematologia Clínica ou 
Bioquímica Clínica ou Imunologia Clínica ou Uroanálise), nos últimos 
cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 

1,50 
ponto 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,10 ponto por artigo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.5 Trabalhos apresentados em eventos científicos (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,25 ponto) 

3 

Experiência profissional na função de Biólogo, Biomédico ou 
Farmacêutico-Bioquímico na área de Análises Clínicas (Hematologia 
Clínica ou Bioquímica Clínica ou Imunologia Clínica ou Uroanálise), nos 
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,10 ponto por mês 5,00 
pontos 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Análises Clínicas ou 
Patologia Clínica (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 
encontros), nos últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 4.1 Como palestrante, moderador ou participante da organização 0,30 ponto por 

atividade 

4.2 Como participante em atividades com carga horária a partir de 8 horas 0,10 ponto por 
atividade 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-
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Diretriz Brasileira de Dislipidemias e Prevenção da Aterosclerose - 2017. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v. 109, n. 1, 
2017. Disponível em: http://publicacoes.cardiol.br/2014/diretrizes/2017/02_DIRETRIZ_DE_DISLIPIDEMIAS.pdf. Acesso em: 23 
nov. 2023. 
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PROCESSO SELETIVO 52 - BIÓLOGO I, BIOMÉDICO I ou FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO I                       
(Microbiologia) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICA E 

DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 30 (trinta) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
seis (6) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 6ª posição. Se não houver seis (6) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de seis (6) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 30º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na Prova 
Escrita, além da 6ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

PRÁTICA 
Eliminatório e 
classificatório 

2 Conforme conteúdo da Prova 
Escrita e Prática. - Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 2 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. 

- 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Antifúngicos e teste de suscetibilidade aos antifúngicos 

• Coleta de materiais biológicos para exame microbiológico 

• Controle de qualidade e biossegurança em microbiologia 

• Diagnóstico laboratorial de tuberculose 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Exame direto e cultural de materiais do trato urinário, genital, respiratório, intestinal, sangue, sistema nervoso central, 
pele, tecidos, biópsias, secreções e líquidos em geral 

• Identificação bacteriana através de provas bioquímicas, enzimáticas, sorológicas e perfil de suscetibilidade 

• Meios de cultura: preparo e funcionamento 

• Micoses superficiais, cutâneas, sistêmicas e oportunistas 

• Microbiota humana: normal e patogênica 

• Parasitologia Clínica 



47 

 

• Princípios de ação dos antibióticos e resistência bacteriana 

• Segurança e Saúde do Trabalhador 

• Semeadura de materiais biológicos 

• Sistemas automatizados em microbiologia 

• Testes de sensibilidade aos antimicrobianos (Kirby – Bauer) e determinação da Concentração Inibitória Mínima (CIM) 
 
CONTEÚDO DA PROVA PRÁTICA 

 
• O candidato deverá realizar a identificação de patógenos, interpretação de exame microbiológico e liberação de laudo, de 

acordo com os protocolos propostos pelas bibliografias recomendadas.  

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):  
Nº do 
item Títulos Pontuação 

Valor 
Máximo 

1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,50 
pontos 

1.1 Doutorado  2,00 pontos 
1.2 Mestrado  1,50 ponto 
1.3 Residência Multiprofissional em Saúde 1,50 ponto 

1.4 Especialização em Análises Clínicas, Microbiologia e/ou Gestão em Saúde 0,50 ponto  
(máximo 1,00 ponto) 

2 Produção científica na área de Microbiologia Clínica, nos últimos cinco 
(5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)  

1,50 
ponto 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,10 ponto por artigo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.5 Trabalhos apresentados em eventos científicos (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional na função de Biólogo, Biomédico ou 
Farmacêutico-Bioquímico na área de Microbiologia Clínica, nos últimos 
cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,10 ponto por mês 
5,00 

pontos 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Microbiologia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 4.1 Como palestrante, moderador ou participante da organização 0,30 ponto por 

atividade 

4.2 Como participante em eventos com carga horária a partir de 8 horas 0,10 ponto por 
atividade 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 

BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 09 nov. 2023. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 14 nov. 2023. 

BRASIL. Secretaria de Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-
regulamentadora-no-32-nr-32. Acesso em: 30 out. 2023. 

BRAZILIAN COMMITTEE ON ANTIMICROBIAL SUSCEPTIBILITY TESTING. Disponível em: http://brcast.org.br/documentos. 
Acesso em: 09 nov. 2023. 

EUROPEAN COMMITTEE ON ANTIMICROBIAL SUSCEPTIBILITY TESTING. Rapid AST directly from blood culture bottles. 
Disponível em: https://www.eucast.org/rapid_ast_in_bloodcultures. Acesso em: 09 nov. 2023. 

MURRAY, P. R.; ROSENTHAL, K. S.; PFALLER, M. A. Microbiologia Médica. [tradução Andreza Martins]. 7. ed. Rio de Janeiro: 
Elsevier, 2014. Seções 4, 7.    

OPLUSTIL, C. P.; ZOCCOLI, C. M.; TOBOUTI, N. R.; SHEFFER, M. C. Procedimentos Básicos em Microbiologia Clínica. 4. 
ed. São Paulo: Sarvier, 2020.  

SIDRIM, J. J. C.; ROCHA, M. F. G. Micologia Médica a Luz de Autores Contemporâneos. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan 
S.A., 2004. Capítulos 4-14, 16-17, 21-27, 32, 33, 37. 

PROCESSO SELETIVO 53 - BIÓLOGO I ou BIOMÉDICO I (Ginecologia e Obstetrícia) 
 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
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ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 7,00 pontos. 

- Os candidatos que não obtiverem a pontuação 
mínima estipulada serão automaticamente 
eliminados. 

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 30 (trinta) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
seis (6) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 6ª posição. Se não houver seis (6) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de seis (6) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 30º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 6ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Procedimentos de Reprodução Assistida: 
- Normas de trabalho para um laboratório de Reprodução Assistida 
- Certificação de equipamentos 
- Controle biológico 
- Inseminação artificial 
- Fertilização in vitro 
- Injeção intracitoplasmática de espermatozoide 
- Cultivo de embriões 
- Transferência embrionária uterina 
- Métodos de preparação e seleção de espermatozoides 
- Vitrificação de embriões 
- Criopreservação de sêmen 
- Crioprotetores 
- Armazenamento de embriões 
- Armazenamento de gametas 
- Descongelamento de embriões 
- Descongelamento de sêmen 
- Biópsia testicular 
- Biópsia embrionária 

• Bioética e Reprodução 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado  2,00 pontos 
1.2 Mestrado  1,50 ponto 
1.3 Especialização em Reprodução Humana 1,00 ponto 

2 
Produção científica nas áreas de reprodução, ginecologia e obstetrícia e 
células-tronco, (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez), nos 
últimos cinco (5) anos  

 
2,00 

pontos 2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 
2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,20 ponto por artigo 
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(máximo 1,00 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 
(máximo 1,00 ponto) 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,20 ponto por capítulo 
(máximo 1,00 ponto) 

2.5 Resumo em anais de eventos 0,20 ponto por resumo 

3 
Experiência profissional na função de Biólogo ou Biomédico, na área de 
embriologia humana com fertilização in vitro (humana), nos últimos 
cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,50 ponto por mês 4,00 
pontos 

4 

Participação em atividades de atualização na área de reprodução 
humana e animal, gestão da qualidade, boas práticas clínicas ou células-
tronco (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), 
nos últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 4.1 Como participante em eventos com carga horária acima de 4 horas 0,20 ponto por  

atividade 

4.2 
Participação em evento científico como coordenador de mesa, debatedor, 
comentarista, moderador 

0,10 ponto por 
atividade 

(máximo 0,50 ponto) 
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 54 - ENFERMEIRO I (Centro de Tratamento Intensivo Adulto) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 100 (cem) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
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condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
vinte (20) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 20ª posição. Se 
não houver vinte (20) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
vinte (20) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 100º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 20ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:  
 

● Atendimento à Parada Cardiorrespiratória 
● Cuidados de Enfermagem no Atendimento às Necessidades Integrais do Paciente Crítico: Ventilação Mecânica 
● Cuidados Paliativos em Terapia Intensiva 
● Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
● Dor, Analgesia, Sedação e Delirium em Terapia Intensiva 
● Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
● Gerenciamento dos Serviços e do Cuidado de Enfermagem: Estrutura Organizacional e Gerencial, Liderança, Gestão 

de Desempenho e Educação Permanente das Equipes 
● Gestão da Qualidade e Segurança em Cuidados Críticos. Prevenção dos Principais Eventos Adversos em Unidades de 

Terapia Intensiva 
● Integração da Família e Humanização do Cuidado de Enfermagem em Terapia Intensiva 
● Invasiva e Não-Invasiva; Pós-Operatório de Transplantes; Cirurgias Cardíacas; Neurológicas e Grandes Cirurgias em 

Geral; Manobra de PRONA 
● Lei do Exercício Profissional e Código de Deontologia em Enfermagem  
● Metas Internacionais de Segurança do Paciente 
● Nefrointensivismo 
● Oxigenação por Membrana Extracorpórea (ECMO) 
● Point of Care Ultrasound (POCUS), Acessos Vasculares e Terapia Infusional em Terapia Intensiva 
● Prevenção e Controle de Infecções Prevalentes em Terapia Intensiva 
● Processo de Enfermagem em Unidade de Terapia Intensiva 
● Registros de Enfermagem e Comunicação entre os Membros da Equipe de Saúde que Atuam na Unidade de Terapia 

Intensiva 
● Requisitos Mínimos para o Funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva 
● Segurança e Saúde do Trabalhador 
● Síndrome Pós Cuidados Intensivos 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,50 
pontos 

1.1 Doutorado 1,50 ponto 
1.2 Mestrado  1,30 ponto 

1.3 Residência Multiprofissional com ênfase em Terapia Intensiva ou Adulto 
Crítico 

1,20 ponto 

1.4 Especialização em Terapia Intensiva Adulto, com carga horária prática 1,00 ponto 
1.5 Especialização em Terapia Intensiva Adulto  0,50 ponto 

2 Produção científica na área de Terapia Intensiva Adulto, nos últimos 
cinco (5) anos (o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)  

1,50 
ponto 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Capítulo de livro com ISBN 0,20 ponto por capítulo 
(máximo 1,00 ponto)  

3 
Experiência profissional na função de Enfermeiro, nos últimos cinco (5) 
anos, sem sobreposição de tempo (*)  

5,00 
pontos 3.1 Na área de Terapia Intensiva Adulto 0,08 ponto por mês  

3.2 Em outras áreas hospitalares 0,04 ponto por mês 
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(máximo 2,00 pontos) 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Terapia Intensiva 
ou Gestão em Saúde (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 
encontros, palestras), nos últimos cinco (5) anos  

 

1,00 
ponto 

4.1 Palestrante ou apresentação de trabalho oral em congressos 
0,20 ponto por 

atividade 
(máximo 0,40 ponto) 

4.2 Participação em evento científico como coordenador de mesa, debatedor, 
comentarista, moderador 

0,15 ponto por 
atividade 

(máximo 0,30 ponto) 

4.3 
Participação em atividade de educação continuada teórico-prático, com carga 
horária mínima de 30 horas 

0,15 ponto por 
atividade 

(máximo 0,30 ponto) 

4.4 Participação em atividades à distância com carga horária acima de 40 horas 
com descrição do período de realização do curso 

0,10 ponto por 
atividade 

(máximo 0,20 ponto) 

4.5 Trabalho apresentado em congresso (pôster) 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,30 ponto) 

4.6 Participação em evento científico com carga horária mínima de 12 horas 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,20 ponto) 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 55 - ENFERMEIRO I (Cuidados Coronarianos) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E 

PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE 
TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 
  

- Nota mínima 7,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 50 (cinquenta) primeiros candidatos 
aprovados na Prova Escrita, respeitada a 
ordem de classificação por notas, e os 
empatados nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os 
candidatos aprovados na Prova Escrita, 
inscritos nesta condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): 
os 10 (dez) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 10ª posição. Se 
não houver 10 (dez) candidatos 
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) 
aprovados dentro do ponto de corte, serão 
convocados os candidatos abaixo deste ponto 
até ser atingido o número de 10 (dez) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final 
do Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 50º candidato aprovado 
na Prova Escrita serão automaticamente 
eliminados, o mesmo acontecendo com os 
candidatos inscritos na condição de 
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) 
que forem aprovados na Prova Escrita, além 
da 10ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 
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CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Atendimento à parada cardiorrespiratória  
• Avaliação da dor e Delirium na Unidade Coronariana (UCO) 
• Avaliação física do paciente crítico cardiovascular 
• Bioética no atendimento ao paciente crítico cardiovascular 
• Cuidados de Enfermagem relacionados às seguintes circunstâncias:  

- Administração de medicamentos específicos para paciente crítico cardiovascular; 
- Pacientes em pré-operatório de transplante cardíaco e procedimento pós-intervenção cardiovascular;  
- Atendimento a paciente crítico cardiovascular incluindo ventilação mecânica invasiva e não invasiva, suporte 
cardiovascular;  
- Prevenção de eventos adversos como: lesões por pressão, quedas do leito, erros na administração de 
medicamentos; 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Gerenciamento do cuidado de Enfermagem: liderança, gestão de desempenho e educação permanente das equipes  
• Humanização do cuidado de enfermagem e Integração da família do paciente crítico  
• Lei do exercício profissional e código de deontologia em Enfermagem  
• Medidas de segurança para o paciente e o trabalhador em Unidade Coronariana: aspectos de biossegurança. Cuidado 

com manuseio e o descarte de resíduos sólidos, materiais biológicos e medicamentos  
• Metas Internacionais de Segurança do Paciente  
• Prevenção e controle de infecção  
• Programas de saúde no atendimento ao adulto e ao idoso  
• Registros de Enfermagem e comunicação entre os membros da equipe de saúde  
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Sistematização da assistência de enfermagem e aplicação do processo de enfermagem em Unidade Coronariana 

(UCO) 
 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado  2,00 pontos 
1.2 Mestrado  1,50 ponto 
1.3 Residência com ênfase em Terapia Intensiva ou em Cardiologia Adulto 1,50 ponto 
1.4 Especialização em Terapia Intensiva ou em Cardiologia Adulto 1,00 ponto 

2 Produção científica na área de Adulto Crítico, nos últimos cinco (5) anos 
(o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)  

1,00 
ponto 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,10 ponto por artigo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 
0,10 ponto por 

capítulo (máximo 
0,50 ponto) 

2.5 Trabalhos apresentados em eventos científicos (temas livres ou pôsteres) 
0,05 ponto por 

trabalho 
(máximo 0,25 ponto) 

3 Experiência profissional como Enfermeiro, nos últimos cinco (5) anos, 
sem sobreposição de tempo (*)   

4,00 
pontos 

3.1 Em Terapia Intensiva Cardiológica Adulto 0,20 ponto por mês 

3.2 Em Terapia Intensiva Adulto 
0,15 ponto por mês 

(máximo 3,00 
pontos) 

3.3 Em outras áreas 0,05 ponto por mês 
(máximo 1,00 ponto) 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Terapia Intensiva 
ou Cardiologia Adulto (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 
encontros), nos últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

4.1 Carga horária acima de 40 horas 0,20 ponto por 
atividade 

4.2 Carga horária acima de 20 até 40 horas 0,10 ponto por 
atividade 

4.3 Carga horária de 8 até 20 horas 
0,05 ponto por 

atividade            
(máximo 0,25 ponto) 

5 Atividade didática como Docente, na área de Terapia Intensiva ou 
Cardiologia Adulto nos últimos cinco (5) anos  

1,00 
ponto 5.1 Em Graduação, Pós-graduação ou Preceptoria de Residência 0,15 ponto por 

semestre 
5.2 Em cursos Técnicos de Enfermagem 0,10 ponto por 
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semestre 
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 56 - ENFERMEIRO I (Emergência Adulto) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 

Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 
  

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 60 (sessenta) primeiros candidatos 
aprovados na Prova Escrita, respeitada a ordem 
de classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
12 (doze) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 12ª posição. Se 
não houver 12 (doze) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
12 (doze) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 60º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na Prova 
Escrita, além da 12ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Assistência de enfermagem em emergência e urgência a adultos e pessoas idosas com problemas: cardiovasculares, 
respiratórios, neurológicos, gastroenterológicos, metabólicos, ginecológicos, urológicos, nefrológicos, cirúrgicos, 
infecciosos e hematológicos 

• Código de Ética de Enfermagem 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Estatuto da Criança e do adolescente (ECA) 
• Estatuto da Pessoa Idosa 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Gestão em Enfermagem 
• Política de Nacional de Humanização 
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• Política Nacional de Atenção às Urgências e Emergências 
• Processo de Enfermagem atrelado a teoria das necessidades humanas básicas de Wanda Horta e o uso das 

taxonomias NANDA, NIC e NOC 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item Títulos Pontuação 

Valor 
Máximo 

1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado  2,50 pontos 
1.2 Mestrado  2,00 pontos 

1.3 Residência integrada multiprofissional nas áreas de Urgência e Emergência, 
Terapia Intensiva e/ou Cardiologia adulto    2,00 pontos 

1.4 Especialização em Enfermagem nas áreas de Urgência e Emergência, Terapia 
Intensiva e/ou Cardiologia adulto    2,00 pontos 

1.5 Especialização ou Residência em outras áreas da saúde 0,50 ponto              
(máximo 0,50 ponto) 

2 
Produção científica na área de Enfermagem em Urgência e Emergência, 
Terapia Intensiva e/ou Cardiologia adulto, nos últimos cinco (5) anos (o 
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 
1,00 

ponto 2.1 Artigo publicado em revista indexada (WEB OF SCIENCE ou SCOPUS) 0,50 ponto por artigo 
2.2 Artigo publicado em revista indexada (MEDLINE ou PUBMED) 0,30 ponto por artigo  
2.3 Artigo publicado em revista indexada (CINAHL, SCIELO, LILACS ou BDENF) 0,15 ponto por artigo  

3 Experiência profissional como Enfermeiro, nos últimos cinco (5) anos, 
sem sobreposição de tempo (*)   

4,00 
pontos 

3.1 Em instituição hospitalar, nas áreas de Urgência, Emergência e/ou Terapia 
Intensiva 0,20 ponto por mês 

3.2 Em Unidades de Pronto Atendimento e/ou Atendimento Pré-Hospitalar, nas 
áreas de Urgência e/ou Emergência 

0,10 ponto por mês 

3.3 Em outras áreas e/ou instituições 0,05 ponto por mês 
(máximo 2,50 pontos) 

4 Participação em atividades de atualização na área de Enfermagem em 
Urgência e Emergência, nos últimos cinco (5) anos  

2,00 
pontos 

4.1 Classificação de Risco pelo Protocolo de Manchester 0,80 ponto por 
atividade 

4.2 Advanced Cardiovascular Life Support (ACLS) 0,50 ponto por 
atividade 

4.3 Pré-Hospital Trauma Life Support (PHTLS), Advanced Trauma Care for Nurses 
(ATCN) e/ou Advanced Medical Life Support (AMLS) 

0,20 ponto por 
atividade 

4.4 Basic Life Support (BLS) 0,10 ponto por 
atividade 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 57 - ENFERMEIRO I (Saúde Mental) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 
 
 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

- Os candidatos que não obtiverem a pontuação 
mínima estipulada serão automaticamente 
eliminados. 

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 40 (quarenta) primeiros candidatos 
aprovados na Prova Escrita, respeitada a ordem 
de classificação por notas, e os empatados 
nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
oito (8) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 8ª posição. Se não houver oito (8) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de oito (8) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 40º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 8ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• A inserção da família no cuidado em saúde mental 
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• Direitos humanos e saúde mental 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Diagnósticos de enfermagem da NANDA International: 
- Domínio I - Promoção da Saúde 

- Diagnóstico de Enfermagem: 
    - manutenção ineficaz da saúde 
    - comportamento de saúde propenso a risco 

- Domínio II - Nutrição 
- Diagnóstico de Enfermagem “Nutrição desequilibrada menor que as necessidades corporais” 

- Domínio IV - Atividade/Repouso 
- Diagnósticos de Enfermagem: 
    - insônia 
    - distúrbio no padrão do sono 
    - mobilidade física prejudicada 
    - déficit no autocuidado para alimentação, para banho, para higiene íntima e para vestir-se 

- Domínio IX - Enfrentamento / Tolerância ao estresse 
- Diagnósticos de Enfermagem: 
    - ansiedade 
    - negação ineficaz 
    - síndrome de abstinência de substâncias aguda 
    - risco de síndrome de abstinência de substâncias aguda 

- Domínio XI - Segurança / Proteção 
                 - Diagnósticos de Enfermagem: 
                     - automutilação 

          - risco de quedas, de suicídio, de violência direcionada a si mesmo, de violência direcionada a outros e risco para 
automutilação e risco de tentativa de fuga 
- Domínio XII - Conforto 

- Diagnósticos de Enfermagem: 
                    - conforto prejudicado 

   - isolamento social 
• Enfermagem em saúde mental e o trabalho em equipe 
• Epidemiologia aplicada à saúde mental 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Grupos terapêuticos 
• Norma Regulamentadora Nº 32 
• O modo psicossocial e suas implicações no cotidiano do cuidado em enfermagem em saúde mental 
• Psicopatologia e cuidados de enfermagem: 

- Espectro de esquizofrenia  
- Transtornos: 
- do neurodesenvolvimento: deficiências intelectuais, transtorno do espectro autista e transtorno de déficit de 

atenção/hiperatividade 
- relacionados ao uso de substâncias e transtornos aditivos, incluindo dependência digital 
- alimentares 
- obsessivo-compulsivo 
- de ansiedade 
- disruptivos, do controle de impulsos e da conduta e opositor desafiador 
- de personalidade 
- bipolar 
- depressivos 
- disforia de gênero 

• Psicofármacos 
• Populações vulneráveis 
• Rede de atenção em saúde mental  
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Situações de emergências psiquiátricas 
• Violências e interfaces com o campo da saúde mental 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado 3,00 pontos 
1.2 Mestrado 2,50 pontos 

1.3 
Residência ou Especialização na área de Saúde Mental, exceto pré-requisito 
(*) 

2,00 pontos 

2 Produção científica na área de Saúde Mental, nos últimos cinco (5) anos 
(o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)  

1,00 
ponto 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO, MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,25 ponto por artigo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

3 Experiência profissional na função de Enfermeiro na área de Saúde   4,50 
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Mental, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (**) pontos 

3.1 Em função de Enfermeiro em Gerência ou Coordenação em atividade de 
gestão de equipe 0,10 por mês 

3.2 Em função de Enfermeiro Assistencial 0,07 por mês 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Saúde Mental 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras), 
nos últimos cinco (5) anos, com carga horária mínima de 08 horas  

 

1,00 
ponto 

4.1 Como participante 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

4.2 Como palestrante e/ou conferencista 
0,15 ponto por 

atividade 
4.3 Como coordenador de mesa, debatedor, comentarista, moderador 0,20 ponto por evento  
5 Atividades didáticas na área de Saúde Mental, nos últimos cinco (5) anos  

0,50 
ponto 

5.1 Como Docente de Graduação 0,10 ponto por 
semestre 

5.2 Com Preceptor de Residência 0,05 ponto por 
semestre 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.3, o candidato deverá apresentar, em conjunto, o comprovante do pré-
requisito. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 
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BOARATI, M.; PANTANO, T.; SCIVOLETTO, S. Psiquiatria da Infância e Adolescência - cuidado multidisciplinar. São Paulo: 
Manole, 2016. 
BOTEGA, N. J. Prática psiquiátrica no hospital geral: interconsulta e emergência. 4. ed. Porto Alegre: Artmed, 2017. 
BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 26 set. 2023. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 26 set. 2023. 

BRASIL. Secretaria de Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em:   https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. Acesso 
em: 29 nov. 2023. 

BRASIL. Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a regulamentação do exercício da Enfermagem e dá outras 
providências. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7498.htm. Acesso em: 26 set. 2023 
BRASIL. Ministério da Saúde. Linha de Cuidado para a Atenção Integral à Saúde de Crianças, Adolescentes e suas 
Famílias em Situação de Violências - Orientação para Gestores e Profissionais de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2012. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Agenda de ações estratégicas para a vigilância e prevenção do suicídio e promoção da 
saúde no Brasil (2017-2020). Brasília: Ministério da Saúde, 2017. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-
conteudo/publicacoes/cartilhas/2017/17-0522-cartilha-agenda-estrategica-publicada-pdf/view. Acesso em: 26 set. 2023. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Decreto nº 9.761, de 11 de abril de 2019. Aprova a Política Nacional sobre Drogas. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2019. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9761.htm. Acesso 
em: 26 set. 2023. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011 (republicada em 21 de maio de 2013). Institui a 
Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de 
crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Brasília: Ministério da Saúde, 2011. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt3088_23_12_2011_rep.html. Acesso em: 26 set. 2023. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Relatório final da IV Conferência Nacional de Saúde Mental - intersetorial, 27 de junho a 1 de 
julho de 2010. Brasília: Conselho Nacional de Saúde/Ministério da Saúde, 2010. Disponível em: 
http://conselho.saude.gov.br/biblioteca/Relatorios/relatorio_final_IVcnsmi_cns.pdf. Acesso em: 26 set. 2023. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Cadernos de Atenção Básica, nº 34 - Saúde mental. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2013. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_34_saude_mental.pdf. Acesso em: 26 set. 2023. 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO. Segurança do paciente: guia para a prática. São Paulo: 
COREN-SP, 2022. Disponível em https://portal.coren-sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/05/Seguranca-do-Paciente-WEB.pdf. 
Acesso em: 26 set. 2023. 
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFEN nº 358/2009. Dispõe sobre a sistematização da assistência de 
enfermagem e a implementação do processo de enfermagem em ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado 
profissional de enfermagem e dá outras providências. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/resoluo-cofen-3582009_4384.html. 
Acesso em: 26 set. 2023. 
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFEN nº 564/2017. Aprovar o novo Código de Ética dos Profissionais 
de Enfermagem, conforme o anexo desta Resolução. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-
5642017_59145.html. Acesso em: 26 set. 2023. 
CORDIOLI, A.; GALLOIS, C.; PASSOS, I.C. Psicofármacos - consulta rápida. 6. ed. Porto Alegre: Artmed, 2023. 



60 

 

DIEHL, A.; CORDEIRO, D.; LARANJEIRA, R. Dependência química - prevenção, tratamento e políticas públicas. 2. ed. Porto 
Alegre: Artmed, 2019. 
DSM-5 - Manual diagnóstico e estatístico de transtornos mentais. 5. ed. Porto Alegre: Artmed, 2023. 
LIPPINCOTT, W.; W. Enfermagem psiquiátrica: incrivelmente fácil. 1. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005.  
NANDA INTERNACIONAL. Diagnósticos de enfermagem da NANDA - I: definições e classificação (2021-2023). 12. ed. Porto 
Alegre: Artmed, 2021. 
PAPALIA, D.; MARTORELL, G. Desenvolvimento humano. 14. ed. Porto Alegre: AMGH Editora, 2021. 
RIBEIRO, M.; LARANJEIRA, R. O Tratamento do Usuário de Crack. 2. ed. Porto Alegre: Artmed, 2011. 
ROLLNICK, S.; MILLER, W. R.; BUTLER, C. C. Entrevista motivacional no cuidado da saúde: ajudando pacientes a mudar o 
comportamento. Porto Alegre: Artmed, 2009. 
STAHL, S. M.; GRADY, M. M. Transtornos Relacionados a Substâncias e do Controle de Impulsos - Ilustrados. Porto 
Alegre: Artmed, 2016. 
TELLES, L. E. de B. et Al. Transtorno factício imposto a outro (síndrome de Munchausen por procuração) e maus-tratos 
infantis. Revista debates em psiquiatria, [S.l.]: Associação Brasileira de Psiquiatria, v. 5, n. 6, p. 38-42, 30 dez. 2015. 
TOWNSEND, M. C. Enfermagem psiquiátrica: conceitos de cuidado na prática baseada em evidências. 9. ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2021. 
TOY, E. C.; KLAMEN, D. L. Casos Clínicos em Psiquiatria. 3. ed. Porto Alegre: Grupo A, 2011. 
VIDEBECK, S. L. Enfermagem em saúde mental e psiquiatria. 5. ed. Porto Alegre: Artmed, 2012.  
WORLD HEALTH ORGANIZATION. Mental health action plan 2013-2030. Geneva (Switzerland): WHO Document Production 
Services, 2021. Disponível em: https://www.who.int/publications/i/item/9789240031029. Acesso em: 26 set. 2023. 
WORLD HEALTH ORGANIZATION. Mental Health Atlas 2020. Geneva (Switzerland): WHO Document Production Services, 
2021. Disponível em: https://www.who.int/publications/i/item/9789240036703. Acesso em: 26 set. 2023. 
WORLD HEALTH ORGANIZATION. Preventing suicide: a global imperative. Geneva (Switzerland): WHO, 2014. Disponível em: 
https://www.who.int/publications/i/item/9789241564779. Acesso em: 26 set.2023. 
YASUI, S.; COSTA-ROSA, A. A estratégia de atenção psicossocial: desafio na prática dos novos dispositivos de Saúde 
Mental. Saúde em Debate, v.32, n.78-80, p.27-37, 2008. Disponível em: https://www.redalyc.org/pdf/4063/406341773003.pdf. 
Acesso em: 26 set. 2023. 
YOUNG, K.; ABREU, C. Dependência de internet em crianças e adolescentes - fatores de risco, avaliação e tratamento. 
Porto Alegre: Artmed, 2019. 
ZERBETTOL, S. R.; GALERA, S. A. F.; RUIZ, B. O. Resiliência familiar e dependência química: percepção de profissionais de 
saúde mental. Rev Bras Enferm., Internet, 2017 nov-dez; 70 (6): 1250-6. 
ZIMERMAN, D. Fundamentos básicos das grupoterapias. 2. ed. Porto Alegre: Artmed, 2000.  

PROCESSO SELETIVO 58 - FISIOTERAPEUTA I (Ambulatório de Fisiatria) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 

CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

 - Nota mínima 7,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
quatro (4) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 4ª posição. Se não 
houver quatro (4) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
quatro (4) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 4ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 
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TÍTULOS Classificatório 3 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Fisioterapia em Pacientes Amputados 
• Fisioterapia em Reumatologia 
• Fisioterapia Musculoesquelética  
• Fisioterapia Neurofuncional na Saúde da Criança e do Adolescente 
• Fisioterapia Neurofuncional no Adulto e no Idoso 
• Fisioterapia no Câncer de Mama 
• Fisioterapia para pacientes pós COVID 19 
• Fisioterapia Vestibular 
• Intervenções Terapêuticas 
• Métodos e Técnicas de Avaliação 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica, reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,50 
pontos 

1.1 Doutorado  2,00 pontos 
1.2 Mestrado 1,50 ponto 
1.3 Residência Multiprofissional 1,25 ponto 

1.4 

Especialização em fisioterapia nas áreas traumato-ortopedia, neurofuncional, 
reumatologia, gerontologia, oncologia, saúde do trabalhador, saúde da mulher, 
osteopatia, esportiva, reconhecidas COFFITO e/ou Associações de 
especialidades conveniadas com o COFFITO 

1,00 ponto 

2 
Produção científica na área de Fisioterapia (o mesmo trabalho será 
pontuado somente uma vez), nos últimos cinco (5) anos  

1,50 
ponto 

2.1 Livro publicado com ISBN 0,50 ponto por livro 
2.2 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 
2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 

2.4 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.5 Trabalho apresentado em evento científico (temas livres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,25 ponto) 

2.6 Participação em evento científico como coordenador de mesa, debatedor, 
comentarista, moderador, conferencista 

0,05 ponto por evento 
(máximo 0,25 ponto) 

3 
Experiência profissional como fisioterapeuta com atuação ambulatorial, 
clínica e/ou consultórios, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de 
tempo(**) 

0,06 ponto por mês 
3,50 

pontos 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Fisioterapia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras), 
nos últimos cinco (5) anos 

 

2,00 
pontos 

4.1 Com carga horária acima de 100 horas 0,50 ponto por 
atividade 

4.2 Com carga horária acima de 40 até 100 horas 0,30 ponto por 
atividade 

4.3 Com carga horária acima de 20 até 40 horas 
0,25 ponto por 

atividade  
(máximo 0,50 ponto) 

4.4 Com carga horária acima de 10 até 20 horas 
0,10 ponto por 

atividade  
(máximo 0,30 ponto) 

4.5 Com carga horária até 10 horas 
0,05 ponto por 

atividade 
 (máximo 0,25 ponto) 

5 Atividades didáticas na área de Fisioterapia, nos últimos cinco (5) anos  0,50 
ponto  5.1 Como Docente, Preceptor de Residência multiprofissional 0,05 ponto por mês 

(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 
ASSIS, R. D. Condutas práticas em Fisioterapia Neurológica. São Paulo: Manole, 2013. 
BRASIL. CREFITO 5 - Recomendações para atividade do fisioterapeuta no cuidado do paciente pós-covid-19 com ênfase 
nas questões neurológicas (ABRAFIN). Disponível em: https://crefito5.org.br/publicacoes. Acesso em: 28 ago. 2023. 
BRASIL. CREFITO 5 - Recomendações para reabilitação funcional de paciente Pós-Covid-19 (ASSOBRAFIR). Disponível 
em: https://assobrafir.com.br/wp-content/uploads/2021/11/Recomenda%C3%A7%C3%B5es-para-Reabilita%C3%A7%C3%A3o-
Funcional-de-Pacientes-P%C3%B3s-Covid-19-ASSOBRAFIR-Crefito5.pdf. Acesso em: 28 ago. 2023. 
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PROCESSO SELETIVO 59 - ODONTÓLOGO I (Endodontista) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 
  

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 10 (dez) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
dois (2) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 2ª posição. Se não houver dois (2) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de dois (2) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 10º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na Prova 
Escrita, além da 2ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal  
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Dentística: 

- Oclusão em dentística 
- Doença Cárie: Manifestações Clínicas, Diagnóstico e Terapêutica 
- Sistemas adesivos 
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• Endodontia: 
- Etiologia das doenças pulpares e periapicais 
- Diagnóstico e tratamento das doenças pulpares e periapicais 
- Preparo biomecânico dos canais radiculares 
- Instrumentação não convencional dos canais radiculares 
- Utilização do hidróxido de cálcio na endodontia técnicobiológica 
- Materiais obturadores de canais radiculares 
- Fracasso Endodôntico: Causas e Manejo 
- Emergências e Urgências em Endodontia 
- Analgésicos em Endodontia 
- Antibióticos Sistêmicos em Endodontia 
- Traumatismo Dentário 
- Reabsorções Dentárias 
- Tratamento Endodôntico de Dentes com Rizogênese Incompleta 
- Inter-Relação de Endodontia e Periodontia 

• Odontopediatria 
- Endodontia de dentes decíduos 
- Endodontia em dentes permanentes jovens 
- Traumatismos dentários na Infância 
- Urgências em odontopediatria 
- Manejo da Criança e do Paciente com Necessidades Especiais 

• Farmacologia: 
- Farmacocinética e farmacodinâmica 
- Analgésicos, antimicrobianos, antinflamatórios 
- Interações medicamentosas 
- Anestésicos locais 

• Odontologia Hospitalar 
- Exames complementares 
- Odontologia em Pacientes comprometidos sistemicamente 
- Laserterapia 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item Títulos Pontuação 

Valor 
Máximo 

1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado  2,00 pontos 
1.2 Mestrado  1,50 ponto 
1.3 Residência ou Especialização em Endodontia 1,00 ponto 

1.4 Residência ou Especialização em outras áreas da Odontologia 1,00 ponto 
(máximo 1,00 ponto) 

2 Produção científica na área de Endodontia, nos últimos cinco (5) anos (o 
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)  

1,00 
ponto 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,20 ponto por artigo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,10 ponto por artigo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,20 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.5 Trabalhos apresentados em eventos científicos (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,25 ponto) 

3 Experiência profissional como Odontólogo, nos últimos cinco (5) anos, 
sem sobreposição de tempo (*)   

4,00 
pontos 3.1 Em Endodontia 0,05 ponto por mês 

3.2 Em outras áreas 0,05 ponto por mês 
(máximo 2,00 pontos) 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Odontologia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

4.1 Carga horária acima de 40 horas 0,20 ponto por 
atividade 

4.2 Carga horária acima de 20 a 40 horas 0,10 ponto por 
atividade 

4.3 Carga horária de 8 a 20 horas 
0,05 ponto por 

atividade            
(máximo 0,25 ponto) 

5 Atividade didática como Docente, na área de Odontologia, nos últimos 
cinco (5) anos   

1,00 
ponto 5.1 Graduação ou Pós-graduação 0,25 ponto por 

semestre 
5.2 Preceptoria em Residência  0,20 ponto por 
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semestre 
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. No caso de 
profissionais autônomos, o candidato deverá apresentar declaração com autenticação em cartório, informando a área de 
atuação, a descrição das atividades e o período abrangido. 

Referências Recomendadas 
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Association of Dental Traumatology Guidelines for the Management of Traumatic Dental Injuries: General Introduction. 
Dent Traumatol. 2020 Aug;36(4):309-313. doi: 10.1111/edt.12574. Epub 2020 Jun 22. 
Cecilia Bourguignon, Nestor Cohenca, Eva Lauridsen, Marie Therese Flores, Anne O'Connell, Peter Day, Georgios Tsilingaridis, 
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Oginni, Marc Semper, Liran Levin. International Association of Dental Traumatology Guidelines for the Management of 
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Traumatic Dental Injuries: 2. Avulsion of Permanent Teeth. Dent Traumatol. 2020 Aug;36(4):331-342. doi: 
10.1111/edt.12573. Epub 2020 Jun 13. 
LOPES, H. P., SIQUEIRA, J. Endodontia: Biologia e técnica. 4. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2015. 
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PROCESSO SELETIVO 60 - PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA I (Serviço de Fisiatria) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
quatro (4) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 4ª posição. Se não 
houver quatro (4) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
quatro (4) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
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maior ou igual à do 20º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 4ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Código de Ética dos Profissionais de Educação Física 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

• Biomecânica e Cinesiologia 

• Fisiologia Cardiovascular 

• Fisiologia do Exercício 

• Medidas e Avaliação em Educação Física 

• Noções de doenças cardiovasculares 

• Noções de ergoespirometria (Teste Cardiopulmonar de Exercício) 

• Prescrição de exercícios físicos para paciente cardiopata 

• Segurança e Saúde do Trabalhador 

• Suporte Básico de Vida 

• Treinamento Aeróbico 

• Treinamento combinado 

• Treinamento de Força 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação Valor 
Máximo 

1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 
1.2 Mestrado 1,50 ponto 

1.3 Especialização em Educação Física nas áreas da saúde 0,50 ponto 
(máximo 1,00 ponto) 

1.4 Residência Multiprofissional em saúde adulto 0,50 ponto 

2 Produção científica na área da Saúde, nos últimos cinco (5) anos (o 
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)  

2,00 
pontos  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 
2.2 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 
2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo 

3 Experiência profissional na função de Profissional de Educação Física, 
nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) (**)  

4,00 
pontos 

3.1 com doenças cardiovasculares em serviço de reabilitação cardiopulmonar 
metabólica ou trabalho personalizado com pacientes cardiopatas. 

0,10 ponto por mês 

3.2 com atendimentos em geral 0,05 ponto por mês 
(máximo 1,00 ponto) 

4 
Participação em atividades de atualização na área da Saúde (congressos, 
fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) 
anos 

 

1,00 
ponto 

4.1 Carga horária acima de 40 horas 0,20 ponto por 
atividade 

4.2 Carga horária acima de 20 até 40 horas 0,10 ponto por 
atividade 

4.3 Carga horária de 8 até 20 horas 
0,05 ponto por 

atividade            
(máximo 0,25 ponto) 

5 Atividades didáticas na área da Saúde  
1,00 
ponto 5.1 Como Docente de Graduação ou Pós-graduação 0,20 ponto por 

semestre 
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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66 

 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 2 out. 2023. 
BRASIL. Secretaria de Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. Acesso 
em: 02 out. 2023. 
CARVALHO, T. de; MILANI, M.; FERRAZ, A. S.; SILVEIRA, A. D. da; HERDY, A. H.; HOSSRI, C. A. C. et al. Diretriz Brasileira 
de Reabilitação Cardiovascular - 2020. Arq Bras Cardiol, Rio de Janeiro, v.114. n. 5, p. 943–87, maio. 2020. 
Comitê Coordenador da Diretriz de Insuficiência Cardíaca. Diretriz Brasileira de Insuficiência Cardíaca Crônica e Aguda. Arq 
Bras Cardiol, Rio de Janeiro, v. 111, n. 3, p. 436-539. 2018. 
CONFEF. Resolução CONFEF nº 056/2003, de 18 de agosto de 2003. Código de ética dos Profissionais de Educação Física. 
Disponível em: http://www.confef.org.br/confef/resolucoes/381. Acesso em: 2 out.2023. 
CORRÀ, U.; AGOSTONI, P. G.; ANKER, S. D.; COATS, A. J. S.; CRESPO LEIRO, M. G.; de BOER, R. A. et al. Role of 
cardiopulmonary exercise testing in clinical stratification in heart failure. A position paper from the Committee on Exercise 
Physiology and Training of the Heart Failure Association of the European Society of Cardiology. Eur J Heart Fail, Sophia 
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heart disease rehabilitation and secondary prevention: a scientific statement from the Association of Cardiovascular Nursing 
and Allied Professions, European Association of Preventive Cardiology, and International Council of Cardiovascular Prevention 
and Rehabilitation. Eur Heart J, Sophia Antipolis, v. 44, n. 28, p. 2515-2525, 2023. doi: 10.1093/eurheartj/ehad225. 
ZIPES, D. P. Braunwald's heart disease: a textbook of cardiovascular medicine, 12.th Ed. Philadelphia: Elsevier/Saunders, 
2021. 2034 p. 

PROCESSO SELETIVO 61 - PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA I (Medicina Ocupacional) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
quatro (4) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 4ª posição. Se não 
houver quatro (4) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
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abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
quatro (4) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 4ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Biomecânica e Cinesiologia 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Ética Profissional e Bioética 
• Fisiologia do Exercício 
• Fisiologia do Trabalho 
• Medidas e Avaliação em Educação Física 
• Populações Especiais 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Treinamento Aeróbico 
• Treinamento de Força  

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 
1.2 Mestrado 1,75 ponto 
1.3 Residência Multiprofissional 1,25 ponto 

1.4 Especialização na área de Prescrição de Exercícios Físicos 
0,50 ponto 

(máximo 1,00 ponto) 

2 Produção científica na área da Saúde, nos últimos cinco (5) anos (o 
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)  

1,00 
ponto  

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 
2.2 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 
2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo 

2.4 Trabalho apresentado em congresso (tema livre ou pôster) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,50 ponto) 

3 Experiência profissional na função de Profissional de Educação Física, 
nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)  

4,00 
pontos 

3.1 
Em academias, clínicas e/ou empresas (prescrição de exercícios de força ou 
exercícios de flexibilidade, ou treinamento aeróbio ou aulas em grupo) com 
carga horária mínima de 36 horas mensais 

0,10 ponto por mês 

3.2 Em outras áreas, com atividades destinadas a indivíduos adultos (indivíduos 
com idade acima dos 18 anos) 

0,05 ponto por mês  
(máximo 1,00 ponto) 

4 
Participação em atividades de atualização na área da Saúde (congressos, 
fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) 
anos 

 

1,00 
ponto 

4.1 Carga horária acima de 40 horas 
0,20 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

4.2 Carga horária acima de 20 até 40 horas 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

4.3 Carga horária de 8 até 20 horas 
0,05 ponto por 

atividade            
(máximo 0,25 ponto) 

4.4 Como conferencista ou palestrante 
0,25 ponto por 

atividade            
(máximo 0,50 ponto) 

5 Atividades didáticas na área da Saúde  
2,00 

pontos 5.1 Como Docente de Graduação ou Pós-Graduação 
0,20 ponto por 

semestre 
(máximo 1,00 ponto) 
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5.2 Como Preceptor de Residência Multiprofissional (**)  0,10 ponto por mês 
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, público alvo e carga horária mensal, além do período trabalhado, conforme subitem 
7.16.8, alínea k do Edital. 
(**) Para comprovação das atividades como preceptor, o candidato deverá apresentar certificado fornecido pela 
COREME da instituição. 

Referências Recomendadas 

BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 30 out. 2023. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 30 out. 2023. 

BRASIL. Secretaria de Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. Acesso 
em: 30 out. 2023. 
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Weight Loss and Prevention of Weight Regain for Adults. Medicine & Science In Sports & Exercise, v. 41, n. 2, p. 459-471, 
fev. 2009. Disponível em: http://journals.lww.com/acsm-
msse/Fulltext/2009/02000/Appropriate_Physical_Activity_Intervention.26.aspx. Acesso em: 30 out. 2023. 
BULL, F. C. et al. World Health Organization 2020 guidelines on physical activity and sedentary behaviour. British Journal Of 
Sports Medicine, v. 54, n. 24, p. 1451-1462, 25 nov. 2020. Disponível em: 
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC7719906/pdf/bjsports-2020-102955.pdf. Acesso em: 14 set. 2023. 
DEMPSEY, A. P. et al. New global guidelines on sedentary behaviour and health for adults: broadening the behavioural targets. 
International Journal Of Behavioral Nutrition And Physical Activity, v. 17, n. 1, p. 1-12, 26 nov. 2020. Disponível em: 
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC7691115/pdf/12966_2020_Article_1044.pdf. Acesso em: 14 set. 2023. 
CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CONFEF. Resolução CONFEF nº 056/2003, de 18 de agosto de 2003. 
Código de ética dos Profissionais de Educação Física. Disponível em: http://www.confef.org.br/confef/resolucoes/381. Acesso 
em: 14 set. 2023. 
FLECK, S. J.; KRAEMER, W. J. Fundamentos do treinamento de força muscular. 4. ed. Porto Alegre: ArtMed, 2017. 
Capítulos 2, 4, 5, 6, 7, 9 e 11. 
GOLDIM, J. R. Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm. Acesso em: 14 set. 
2023 
HALL, S. J. Biomecânica Básica. 7. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2017. Capítulos 5, 6, 7, 8, 9 e 13.  
HEYWARD, V. H.; STOLARCZYK, L. M. Avaliação Física e prescrição de Exercício: técnicas avançadas. 6. ed. Porto Alegre: 
Artmed, 2013. Capítulos 1, 3, 4, 6, 8, 10, 11 e 12. 
KENDALL, F. P. et al. Músculos: Provas e Funções. 5. ed. Rio de Janeiro: Manole, 2007. Capítulos 2, 4, 5, 6 e 7.  
POWERS, S. K.; HOWLEY, E. T. Fisiologia do exercício: teoria e aplicação ao condicionamento e ao desempenho. 9. ed. São 
Paulo: Manole, 2017. Capítulos 3, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 17, 21 e 24. 
SCHUCK, F. B. STUBBS, B. The role of exercise in preventing and treating depression. Current Sports Medicine Reports, v. 
18, n. 8, p. 299-304, ago. 2019. Disponível em: https://journals.lww.com/acsm-
csmr/fulltext/2019/08000/the_role_of_exercise_in_preventing_and_treating.6.aspx. Acesso em: 14 set. 2023. 

PROCESSO SELETIVO 62 - PSICÓLOGO I (Psicologia do Trabalho) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

Os candidatos que não obtiverem a pontuação 
mínima estipulada serão automaticamente 
eliminados. 

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 40 (quarenta) primeiros candidatos 
aprovados na Prova Escrita, respeitada a ordem 
de classificação por notas, e os empatados 
nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
oito (8) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 8ª posição. Se não houver oito (8) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de oito (8) 
candidatos. 
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- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 40º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 8ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

● Análise institucional 
● Avaliação e manejo em situações de crise 
● Clínicas do trabalho 
● Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
● Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
● Legislação trabalhista e previdenciária: 

- Acidente de trabalho e doenças ocupacionais: conceito, registro, comunicação, análise e estatística 
- Normas Regulamentadoras: NR-4, NR-7, NR-32, NR-33 e NR-35 

● Psicologia hospitalar 
● Saúde mental e trabalho 
● Segurança e Saúde do Trabalhador 
● Teoria e técnica de grupos 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

3,50 
pontos 

1.1 Doutorado  1,50 ponto 
1.2 Mestrado 1,00 ponto 

1.3 Especialização em Psicologia do Trabalho ou em Saúde do Trabalhador ou 
em Análise Institucional 2,00 pontos 

1.4 Título de Especialista em Psicologia Organizacional e do Trabalho, fornecido 
pelo Conselho Federal de Psicologia 1,50 ponto 

2 
Produção Científica na área da Psicologia do Trabalho ou Saúde do 
Trabalhador ou Análise Institucional, nos últimos cinco (5) anos (o 
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez) 

 
0,75 

ponto 2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,40 ponto por artigo 
2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,20 ponto por artigo  
2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,40 ponto por capítulo 

3 
Experiência profissional como Psicólogo, na área de Psicologia do 
Trabalho ou Saúde do Trabalhador ou Análise Institucional, nos últimos 
cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

 

4,50 
pontos 3.1 Em instituições de saúde 0,10 ponto por mês 

3.2 Em outras instituições 0,05 ponto por mês 
(máximo 2,00 pontos) 

4 

Participação em atividades de atualização na área Psicologia do Trabalho 
ou Saúde do Trabalhador ou Análise Institucional (congressos, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras), nos últimos cinco (5) 
anos 

 

0,75 
ponto 

4.1 Com carga horária acima de 8 horas 0,15 ponto por 
atividade 

4.2 Conferência ou palestra proferida 0,15 ponto por 
atividade 

4.3 Participação em evento científico como coordenador de mesa, debatedor, 
comentarista, moderador 

0,10 ponto por evento 
(máximo 0,50 ponto) 

5 Atividades didáticas na área Psicologia do Trabalho ou Saúde do 
Trabalhador ou Análise Institucional nos últimos cinco (5) anos (**) 

 
0,50 

ponto 
5.1 Como Docente de Graduação 0,15 ponto por 

semestre 
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
(**) Para comprovação da atividade didática como Docente, item 5, o candidato deverá apresentar declaração, fornecida 
pelo responsável máximo da Unidade de Ensino constando cargo, função, atividades e período. 

Referências Recomendadas 

BAREMBLITT, G. F. Compêndio de análise institucional e outras correntes: teoria e prática. 5. ed. Belo Horizonte: Ed. 
Instituto Félix Guattari, 2002. cap. VI. 
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BENDASSOLLI, P. F.; SOBOLL, L. A. (Org.) Clínicas do trabalho: novas perspectivas para compreensão do trabalho na 
atualidade. São Paulo: Atlas, 2021.  

BOTEGA, J. N. Crise Suicida: Avaliação e Manejo. Porto Alegre: Artmed, 2022. 
BRASIL. Ministério da Saúde, Ministério da Previdência Social, Ministério do Trabalho e Emprego. Portaria Interministerial 
MPS/MS/TEM nº 800, de 03 de maio de 2005. Publica o texto base da Minuta da Política Nacional de Segurança e Saúde do 
Trabalho. Disponível em: http://www.previdenciasocial.gov.br/arquivos/office/3_081014-105449-562.pdf. Acesso em: 11 out. 
2023. 
BRASIL. Programa de Formação em saúde do Trabalhador. Brasília: Ministério da Saúde, 2011. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/programa_formacao_saudetrabalhador.pdf. Acesso em: 11 out. 2023. 

BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 11 out. 2023. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 11 out. 2023. 

BRASIL. Secretaria de Inspeção do Trabalho. Normas Regulamentadoras. Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-
emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs. Acesso 
em: 11 out. 2023. 

BRASIL. Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm. Acesso em: 11 out. 2023. 

CATTANI, A. D.; HOLZMANN, L. Dicionário de trabalho e tecnologia. Porto Alegre: Editora Zouk, 2011.  

FREUD, S. Psicologia dos Grupos e Análise do Ego. Edição Standart Brasileira das Obras Psicológicas Completas de 
Sigmund Freud, V. XVIII Rio de Janeiro: Imago, 2006. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. Organização Pan-Americana da Saúde no Brasil. Doenças relacionadas ao trabalho: manual de 
procedimentos para os serviços de saúde /organizado por Elizabeth Costa Dias; colaboradores Idelberto Muniz Almeida et al. 
Brasília: 2001. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_relacionadas_trabalho1.pdf. Acesso em: 11 
out. 2023. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria nº 1.823, de 23 de agosto de 2012. Institui a Política Nacional de Saúde do Trabalhador e 
da Trabalhadora. http://www.vs.saude.ms.gov.br/wp-content/uploads/2017/03/Cartilha-
Pol_Nac_Sa%C3%BAde_Trab_FINAL_A.pdf. Acesso em: 11 out. 2023. 

PITTA, A. Hospital: dor e morte como ofício. São Paulo: Hucitec, 2016. cap. 1, 2, 3, 4 e 5. 

SANTOS, C. S. S.; CARDOZO, D. L.; HEMESATH, T. P. (org). Psicologia hospitalar na alta complexidade. Curitiba: Appris, 
2022.  

Temas em psicologia organizacional e do trabalho [recurso eletrônico] / Conselho Regional de Psicologia do Rio Grande do 
Sul, organização. Porto Alegre: CRPRS, 2021. Disponível em: https://www.crprs.org.br/conteudo/publicacoes/cartilha_cpot.pdf. 
Acesso em: 11 out. 2023. 

PROCESSO SELETIVO 63 - RELAÇÕES PÚBLICAS I (Coordenadoria de Comunicação) 
 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 

Constituída de 40 questões 
objetivas, sendo 10 questões de 
Língua Portuguesa e 30 questões 
de Conhecimentos Específicos, 
valendo 0,25 ponto cada. 
 

- Nota mínima 7,00 pontos.  

- Os candidatos deverão acertar no mínimo 7 
questões de Língua Portuguesa. Os candidatos 
que não obtiverem a pontuação mínima 
estipulada nesta etapa, serão automaticamente 
eliminados. 

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 4 
(quatro) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 4ª posição. Se não 
houver 4 (quatro) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
4 (quatro) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na 
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Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na Prova 
Escrita, além da 4ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital 

TÍTULOS Classificatório 3 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

 
• Língua Portuguesa 

- Sistema ortográfico oficial 
- Uso adequado das classes de palavras 
- Formação de palavras 
- Flexão verbal e nominal 
- A oração - período simples e período composto (coordenação e subordinação) 
- Termos integrantes da oração 
- Termos acessórios da oração 
- Termos essenciais da oração 
- Crase 
- Pontuação 
- Concordância nominal e verbal 
- Regência nominal e verbal 
- Elementos de estruturação do texto 
- Função referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto 
- Leitura e interpretação de texto 

 
• Conhecimentos Específicos  

 
- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
- Segurança e Saúde do Trabalhador 
- Cerimonial e protocolo 
- Comunicação digital e redes sociais   
- Comunicação e saúde 
- Comunicação integrada e organizacional  
- Comunicação interna e endomarketing 
- Comunicação pública 
- Ética profissional  
- Gestão de crises 
- Instrumentos, técnicas e produtos de comunicação  
- Lei de Acesso à Informação  
- Lei Geral de Proteção de Dados 
- Planejamento, organização e execução de eventos 
- Planejamento de comunicação  
- Relacionamento com a mídia 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 
1.2 Mestrado 1,50 ponto 
1.3 Especialização  

1.3.1 Na área de Comunicação e Informação 1,00 ponto 
(máximo 2,00 pontos) 

1.3.2 
Nas áreas de Administração Pública e de Empresas, Direito, Educação, 
Psicologia, Saúde Coletiva, Ciência Política, Relações Internacionais e/ou 
Sociologia 

0,80 ponto 
(máximo 1,60 ponto) 

2 
Experiência profissional de nível superior na área de Comunicação, 
exercendo uma ou mais atividades de Relações Públicas (*), nos últimos 
cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (**) 

0,10 ponto por mês 6,00 
pontos 

3 
Participação em atividades de atualização na área de Comunicação 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos  

 

1,00 
ponto 

3.1 Com carga horária acima de 40 horas a 80 horas 0,20 ponto por 
atividade 

3.2 Com carga horária acima de 20 até 40 horas 0,15 ponto por 
atividade 

3.3 Carga horária acima de 8 até 20 horas 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 pontos) 
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(*) Planejar, produzir e divulgar informações de caráter institucional entre a entidade e seus públicos, através dos meios 
de comunicação; coordenar e planejar pesquisas da opinião pública, para fins institucionais; planejar e supervisionar a 
utilização dos meios audiovisuais, para fins institucionais; planejar e executar campanhas de opinião pública; ensino 
das técnicas de Relações Públicas; apresentar eventos corporativos como mestre de cerimônias; planejar, organizar e 
executar eventos corporativos; elaborar plano e divulgação de eventos; apresentar podcasts; elaborar textos para peças 
gráficas com diferentes finalidades comunicacionais; planejar e editar e mensurar conteúdo para redes sociais digitais; 
assessoria de divulgação; relacionamento com o público; relacionamento governamental. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 
ARAÚJO, I. S.; CARDOSO, J. M. Comunicação e Saúde. Rio de Janeiro: Fiocruz, 2007. 
BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. Edição revista e ampliada. Rio de Janeiro: Lucerna, 37. ed. 1999. 
BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 21 set. 2023. 
BRASIL. Decreto nº 70.274, de 09 de março de 1972. Aprova as normas do cerimonial público e a ordem geral de precedência. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d70274.htm. Acesso em: 21 set. 2023. 
BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Lei de Acesso à Informação (LAI). Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm. Acesso em: 21 set. 2023. 
BRASIL. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm. Acesso em: 26 set. 2023. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 21 set. 2023. 
BRASIL. Secretaria de Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. Acesso 
em: 21 set. 2023. 
CÂMARA, M. T. Planejamento integrado de comunicação. São Paulo: Editora Senac SP, 2020. 
CEGALLA, D. P. Novíssima gramática da Língua Portuguesa. 39. ed. melhorada e ampliada. São Paulo: Editora Nacional, 
1996.  
CONFERP. Conselho Federal de Profissionais de Relações Públicas. Código de Ética dos Profissionais de Relações 
Públicas. Agosto, 2001. Disponível em: https://info.conferp.org.br/codigo-de-etica/. Acesso em: 21 set. 2023. 
CUNHA, C.; CINTRA, L. Nova gramática do português contemporâneo. Rio de Janeiro: Lexicon, 2013.  
DUARTE, J. Assessoria de Imprensa e Relacionamento com a Mídia: teoria e técnica. São Paulo: Atlas, 2018. 
FORNI, J. Gestão de Crises e Comunicação. São Paulo: Atlas, 2019. 
GIACAGLIA, M. C. Gestão estratégica de eventos: teoria, prática, casos, atividades. São Paulo, SP: Cengage Learning, 2017.  
GIACAGLIA, M. C. Organização de eventos: teoria e prática. São Paulo, SP: Thomson, 2003. 
KUNSCH, M. M. K. Comunicação Pública, Sociedade e Cidadania. São Caetano do Sul: Difusão Editora, 2011. 
KUNSCH, M. M. K. Planejamento de Relações Públicas na comunicação integrada. São Paulo: Summus, 2016  
KUNSCH, M. M.K. Comunicação organizacional estratégica: aportes conceituais e aplicados. São Paulo: Summus, 2016. 
LUKOWER, A. Cerimonial e protocolo. São Paulo: Contexto, 2013. 
NEVES, M. H. M. Gramática de usos do português. São Paulo: Editora UNESP, 2000. 
REZ, R. Marketing de Conteúdo: a Moeda do Século XXI. São Paulo: DVS editora, 2016. 
SOARES, P. H. L. Sem megafone com smartphone: práticas, desafios e dilemas da comunicação com os empregados. São 
Paulo: Aberje, 2017.   
TERRA, C. DREYER, B., RAPOSO, J. Comunicação organizacional: práticas, desafios e perspectivas digitais. São Paulo: 
Summus, 2021. 
TORQUATO, G. Comunicação nas organizações: empresas privadas, instituições e setor público. São Paulo: Summus, 2015. 

PROCESSO SELETIVO 64 - VETERINÁRIO I (Pesquisa Experimental) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7  

Constituída de 50 questões 
objetivas, valendo 0,20 ponto 
cada. 
  

- Nota mínima 7,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 10 (dez) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 2 
(dois) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 2ª posição. Se não houver 2 (dois) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de 2 (dois) 
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candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 10º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na Prova 
Escrita, além da 2ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3  Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Aspectos de um biotério, envolvendo as condições específicas para a criação, a manutenção e a experimentação de 

animais de laboratório. Definição, importância, tipos, estrutura física, barreiras físicas e químicas, climatização, 
instalações, higiene, esterilização e desinfecção 

• Ética e legislação vigente para o uso científico de animais 
• Bem-estar animal 
• Comportamento animal e enriquecimento ambiental 
• Planejamento e dimensionamento de colônias de roedores: sistemas e métodos de acasalamento 
• Características, parâmetros biológicos e reprodutivos dos principais modelos animais utilizados na experimentação 

animal (roedores, lagomorfos, ovinos e suínos) 
• Monitoramento sanitário de animais de laboratório e dos ambientes em biotérios 
• Monitoramento genético em animais de laboratório 
• Principais doenças em animais de laboratório 
• Métodos diagnósticos em animais de laboratório 
• Técnicas de contenção, administração, inoculação e coleta de amostras em animais de laboratório (roedores, 

lagomorfos, suínos e ovinos) 
• Anestesia, cirurgia e cuidados pós-operatórios em animais de laboratório 
• Avaliação e controle da dor em animais de laboratório 
• Métodos de eutanásia em animais de laboratório (roedores, lagomorfos, suínos e ovinos) 
• Necropsia em animais de laboratório 
• Biossegurança em biotérios e legislação vigente em biossegurança 
• Segregação e descarte de resíduos hospitalares  
• Segurança e Saúde do Trabalhador 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado  2,00 pontos 
1.2 Mestrado  1,50 ponto 
1.3 Especialização na área de Medicina Veterinária 1,00 ponto 

2 Experiência profissional de nível superior na área de Medicina 
Veterinária, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)   

4,00 
pontos 2.1 Em Bioterismo 0,20 ponto por mês 

2.2 Como Médico Veterinário 0,10 ponto por mês  

3 
Participação em atividades de atualização na área de Ciência de Animais 
de Laboratório (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 
encontros), nos últimos cinco (5) anos 

 

3,00 
pontos 

3.1 Carga horária acima de 40 horas 
0,20 ponto por 

atividade 

3.2 Carga horária acima de 20 até 40 horas 0,10 ponto por 
atividade 

3.3 Carga horária acima de 8 até 20 horas 0,05 ponto por 
atividade            

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 
BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 21 set. 2023. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 21 set. 2023. 
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Cargos de Nível Médio 

BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Anexo da Resolução Normativa nº 37, de 15 de fevereiro de 2018. 
Disponível em: https://www.gov.br/mcti/pt-br/composicao/conselhos/concea/arquivos/arquivo/legislacao/anexo-da-resolucao-
normativa-no-37-de-15-de-fevereiro-de-2018.pdf. Acesso em: 11 set. 2023. 

BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Decreto n° 6.899, de 15 de julho de 2009. Dispõe sobre a composição 
do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal - CONCEA, estabelece as normas para o seu funcionamento e de 
sua Secretaria-Executiva, cria o Cadastro das Instituições de Uso Científico de Animais - CIUCA, mediante a regulamentação da 
Lei nº 11.794, de 08 de outubro de 2008, que dispõe sobre procedimentos para o uso científico de animais, e dá outras 
providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6899.htm. Acesso em: 11 set. 
2023. 

BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou Utilização de Animais 
para Atividades de Ensino ou Pesquisa Científica. Disponível em: https://www.gov.br/mcti/pt-
br/composicao/conselhos/concea/paginas/publicacoes-legislacao-e-guia/guia-brasileiro-de-producao-manutencao-ou-utilizacao-
de-animais-para-atividades-de-ensino-ou-pesquisa-cientifica. cap. 01; 02; 08 e 11. Acesso em: 11 set. 2023.  

BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Lei Federal n° 11.794, de 08 de outubro de 2008. Regulamenta o inciso 
VII do § 1o do art. 225 da Constituição Federal, estabelecendo procedimentos para o uso científico de animais; revoga a Lei 
no 6.638, de 8 de maio de 1979; e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2008/lei/l11794.htm. Acesso em: 11 set. 2023.  

BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Resolução Normativa CONCEA/MCTI nº 49, de 07 de maio de 2021. 
Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-concea/mcti-n-49-de-7-de-maio-de-2021-318712950. Acesso em: 
11 set. 2023. 

BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Resolução Normativa CONCEA/MCTI nº 51, de 19 de maio de 2021. 
Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-normativa-concea-n-51-de-19-de-maio-de-2021-321534226. Acesso 
em: 11 set. 2023. 

BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Resolução Normativa CONCEA/MCTI nº 52, de 19 de maio de 2021. 
Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-normativa-concea-n-52-de-19-de-maio-de-2021-321640980. Acesso 
em: 11 set. 2023. 

BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Resolução Normativa CONCEA/MCTI nº 55, de 05 de outubro de 
2022. Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-55-de-5-de-outubro-de-2022-434869177. Acesso em: 11 
set. 2023. 

BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Resolução Normativa n° 18, de 23 de março de 2018. Dispõe sobre a 
classificação de riscos de Organismos Geneticamente Modificados (OGM) e os níveis de biossegurança a serem aplicados nas 
atividades e projetos com OGM e seus derivados em contenção. Disponível em: http://ctnbio.mctic.gov.br/resolucoes-
normativas/-/asset_publisher/OgW431Rs9dQ6/content/resolucao-n%C2%BA-18-de-23-de-marco-de-2018. Acesso em: 11 set. 
2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da diretoria colegiada – RDC nº 222, de 28 
de março de 2018. Disponível em: 
http://antigo.anvisa.gov.br/documents/33852/271855/RDC+222+de+Mar%C3%A7o+de+2018+COMENTADA/edd85795-17a2-
4e1e-99ac-df6bad1e00ce?version=1.0. Acesso em: 11 set. 2023. 

BRASIL. Secretaria de Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. Acesso em: 
21 set. 2023. 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. Manual de Responsabilidade Técnico-Sanitária dos 
Estabelecimentos que Criem ou Utilizem Animais para Atividade de Ensino e Pesquisa Científica. CFMV/2023. Disponível 
em: https://www.cfmv.gov.br/manual-de-responsabilidade-tecnica-de-bioterios/comunicacao/publicacoes/2022/11/09/#6. Acesso 
em: 11 set. 2023. 
FLECKNELL, P. Laboratory Animal Anaesthesia and Analgesia. 5. ed. Academic Press, 2023.  

LAPCHIK, V. B. V.; MATTARAIA, V. G. M.; KO, G. M. Cuidados e Manejo de Animais de Laboratório. 2. ed. São Paulo: 
Atheneu Editora, 2017. cap. 02 ao 10; 12 ao 16; 18 ao 24; 28 ao 35; 37; e 38.  

NATIONAL RESEARCH COUNCIL OF THE NATIONAL ACADEMIES. Guia para o cuidado e uso de animais de laboratório. 
8. ed. Porto Alegre: EdiPUCRS, 2014. cap. 01; 02 e 04.  

PROCESSO SELETIVO 65 - PROFISSIONAL ASSISTENCIAL II (Profissional de Biotério) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 
  

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 15 (quinze) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  
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- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 3 
(três) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 3ª posição. Se não houver 3 (três) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de 3 (três) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 15º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na Prova 
Escrita, além da 3ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Aspectos de um biotério, envolvendo as condições específicas para a criação e a manutenção de animais de 
laboratório. Definição, importância, tipos de biotérios, estrutura física, barreiras físicas e químicas, climatização, 
instalações, higiene, esterilização e desinfecção 

• Bem-estar Animal 

• Biossegurança aplicada a animais de laboratório 

• Comportamento e enriquecimento ambiental 

• Cuidados e manejo de animais de laboratório (roedores, lagomorfos, suínos e ovinos)  

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 

• Ética na Experimentação Animal 

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 

• Eutanásia de animais de laboratório 

• Legislação aplicada a animais de laboratório  

• Macro e microambiente 

• Manejo reprodutivo de roedores e lagomorfos 

• Principais doenças de animais de laboratório 

• Processo de higienização, desinfecção e esterilização de insumos 

• Segregação e descarte de resíduos hospitalares 

• Segurança e Saúde do Trabalhador 

• Técnicas de contenção em animais de laboratório 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item Títulos Pontuação 

Valor 
Máximo 

1 Experiência profissional no manejo de animais, nos últimos cinco (5) 
anos, sem sobreposição de tempo (*)   

8,00 
pontos 1.1 Como técnico/auxiliar de biotério 0,20 ponto por mês 

1.2 Em atividades de tratamento e cuidado de animais de pequeno e médio porte 0,10 ponto por mês 

2 
Participação em atividades de atualização na área de na área de Ciências 
de animais de laboratório/bioterismo (congressos, fóruns, simpósios, 
jornadas, cursos, encontros) nos últimos cinco (5) anos 

 

2,00 
pontos 

2.1 Carga horária acima de 8 horas 0,20 ponto por 
atividade 

2.2 Carga horária acima de 4 até 8 horas 0,15 ponto por 
atividade 

2.3 Carga horária até 4 horas 0,10 ponto por 
atividade 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 

BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 19 set. 2023. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 31 ago. 2023. 

BRASIL. Secretaria de Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
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Lei n° 11.794, de 08 de outubro de 2008, que dispõe sobre procedimentos para o uso científico de animais, e dá outras 
providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6899.htm. Acesso em: 31 ago. 
2023. 

BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Resolução Normativa n° 18, de 23 de março de 2018. Dispõe sobre a 
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atividades e projetos com OGM e seus derivados em contenção. Disponível em: http://ctnbio.mctic.gov.br/resolucoes-
normativas/-/asset_publisher/OgW431Rs9dQ6/content/resolucao-n%C2%BA-18-de-23-de-marco-de-
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BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Anexo da Resolução Normativa nº 37, de 15 de fevereiro de 2018. 
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normativa-no-37-de-15-de-fevereiro-de-2018.pdf. Acesso em: 11 set. 2023.  

BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou Utilização de Animais 
para Atividades de Ensino ou Pesquisa Científica. Disponível em: https://www.gov.br/mcti/pt-
br/composicao/conselhos/concea/paginas/publicacoes-legislacao-e-guia/guia-brasileiro-de-producao-manutencao-ou-utilizacao-
de-animais-para-atividades-de-ensino-ou-pesquisa-cientifica. Cap. 01; 02; 08 e 11. Acesso em: 11 set. 2023.  

BRASIL. Ministério da Saúde Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da diretoria colegiada – RDC nº 222, de 28 
de março de 2018. Disponível em: 
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4e1e-99ac-df6bad1e00ce?version=1.0. Acesso em: 31 ago. 2023. 

LAPCHIK, V. B. V.; MATTARAIA, V. G. M.; KO, G. M. Cuidados e Manejo de Animais de Laboratório. 2. ed. São Paulo: 
Atheneu Editora, 2017. Cap. 02; Cap. 03; Cap.04; Cap.05; Cap.06; Cap.07; Cap.08; Cap.09; Cap.10; Cap.12; Cap.13; Cap.14; 
Cap.15; Cap.16; Cap.18; Cap.19; Cap.20; Cap.28; Cap.29 e Cap.37.  

NATIONAL RESEARCH COUNCIL OF THE NATIONAL ACADEMIES. Guia para o cuidado e uso de animais de laboratório. 
8. ed. Porto Alegre: EdiPUCRS, 2014. Cap. 01 e Cap. 02. 

PROCESSO SELETIVO 66 - PROFISSIONAL ASSISTENCIAL III (Histologia) 

 

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICA E 

DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 40 questões 
objetivas, sendo 10 questões de 
Informática e 30 questões de 
Conhecimentos Específicos, 
valendo 0,25 ponto cada. 
 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Os candidatos deverão acertar no mínimo 04 
questões Informática. Os candidatos que não 
obtiverem a pontuação mínima estipulada nesta 
etapa, serão automaticamente eliminados. 

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
quatro (4) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 4ª posição. Se não 
houver quatro (4) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
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abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
quatro (4) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 4ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

PRÁTICA Eliminatório e 
classificatório 

3 
Conforme “Conteúdo da Prova 
Prática”. - Nota mínima 7,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 1 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Informática:  
- Ferramentas de nuvem para edição de textos e planilhas (Suíte de Aplicativos do Google e Microsoft Office 365) 
- Planilhas MS-Excel 2016 ou superior e Google Planilha: Fórmulas com referência absoluta e relativa; Funções de data 

e hora, funções de texto, funções lógicas, funções de procura e referência, funções matemáticas e tabelas dinâmicas 
- Editor de texto MS-Word 2016 ou superior e Google Documentos 

 
• Conhecimentos específicos: 

 

- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
- Hibridização in situ 
- Noções gerais de Histologia para prática de técnica histológica 
- Noções sobre equipamentos utilizados na técnica histológica 
- Operações fundamentais da técnica histológica e preparo de soluções 
- Segurança e Saúde do Trabalhador 
- Técnica geral para coloração de Hematoxilina e Eosina, colorações especiais, imuno-histoquímica e 

imunofluorescência (manual e automatizada) 
 

CONTEÚDO DA PROVA PRÁTICA: 
 
O candidato deverá realizar os seguintes procedimentos técnicos: 

• Inclusão: confecção de um (1) bloco de parafina em cassetes plásticos, utilizando um autoinclusor 
• Corte em micrótomo: preparo de uma (1) lâmina de vidro, contendo secções de tecido 
• Coloração de Hematoxilina-Eosina (HE): preparo de uma (1) lâmina de vidro corada e montada 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Experiência profissional em Hospital e/ou Laboratório de Patologia, nos 
últimos cinco (5) anos (*)  

7,00  
pontos 1.1 Em atividades de Imuno-Histoquímica 0,15 ponto por mês 

1.2 Em procedimentos de inclusão em parafina, corte histológico e colorações 
especiais 

0,10 ponto por mês 
(máximo 3,00 pontos) 

2 
Participação em atividades de atualização na área de Patologia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos 

 

3,00  
pontos 

2.1 Carga horária acima de 40 horas 0,50 ponto por  
atividade 

2.2 Carga horária acima de 20 até 40 horas 0,30 ponto por  
atividade 

2.3 Carga horária de 8 até 20 horas 0,20 ponto por  
atividade 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 
ASSIS, E. Manual de Boas Práticas em Patologia. São Paulo: Sociedade Brasileira de Patologia, 2020. Disponível em: 
https://www.sbhistotecnologia.bio.br/v2/downloads/E-book-ManualBoasPraticas-18-08-20.pdf. Acesso em: 16 nov. 2023. 
BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 16 nov. 2023. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 16 nov. 2023.  
BRASIL. Secretaria de Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. Acesso 
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em: 16 nov. 2023. 
DORIGAN NETO, A. Caderno de referência 3: técnicas de Histopatologia. Brasília: Ministério da Saúde; Rio de Janeiro: 
CEPESC, 2012. Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/tecnico_citopatologia_caderno_referencia_3.pdf. 
Acesso em: 16 nov. 2023. 
GOOGLE. Documentação dos fornecedores das ferramentas de nuvem e dos editores de texto e planilhas. Disponível 
em: https://support.google.com/a/users#topic=11499463. Acesso em: 04 dez. 2023. 
MICROSOFT. Documentação dos fornecedores das ferramentas de nuvem e dos editores de texto e planilhas. Disponível 
em: https://support.microsoft.com/pt-br/. Acesso em: 04 dez. 2023. 
MOLINARO, E.; CAPUTO, L.; AMENDOEIRA, R. (orgs). Conceitos e métodos para a formação de profissionais em 
laboratórios de saúde. 3. vol. Rio de Janeiro: EPSJV; IOC, 2013. Disponível em: 
https://www.epsjv.fiocruz.br/sites/default/files/l227.pdf. Acesso em: 16 nov. 2023. 
 

PROCESSO SELETIVO 67 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Medicina Ocupacional) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 
  

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 25 (vinte e cinco) primeiros candidatos 
aprovados na Prova Escrita, respeitada a ordem 
de classificação por notas, e os empatados 
nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
cinco (5) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 5ª posição. Se não 
houver cinco (5) candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do 
ponto de corte, serão convocados os candidatos 
abaixo deste ponto até ser atingido o número de 
cinco (5) candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 25º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 5ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Acidentes de trabalho 
• Biossegurança 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Doenças relacionadas ao trabalho 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Exposição ocupacional a doenças infectocontagiosas 
• Funções da Enfermagem do Trabalho: assistencial, administrativa, ensino, pesquisa, auditoria e de assessoramento 
• Imunização ocupacional 
• Legislação Trabalhista e Previdenciária 
• Níveis de prevenção de saúde ocupacional 
• Normas Regulamentadoras de Saúde e Segurança no Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego 
• Pessoas com deficiência e políticas de inclusão 
• Política Nacional de Humanização 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Sistematização da assistência em enfermagem 
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CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 Experiência profissional na função de Técnico de Enfermagem, nos 
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)  

7,50 
pontos 1.1 Na área de Saúde do Trabalhador 0,25 ponto por mês 

1.2 Na área de Enfermagem em Atenção Primária à Saúde e/ou Atenção Básica 0,15 ponto por mês 
(máximo 3,00 pontos) 

2 
Participação em atividades de atualização na área de Enfermagem 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos 

 

2,50 
pontos 

2.1 Na área de Enfermagem em Saúde do Trabalhador  

2.1.1 Carga horária acima de 40 horas 0,50 ponto por  
atividade 

2.1.2 Carga horária acima de 20 até 40 horas 0,30 ponto por  
atividade 

2.1.3 Carga horária de 8 até 20 horas 
0,20 ponto por  

atividade 
2.2 Na área de Enfermagem em Atenção Primária à Saúde e/ou Atenção Básica  

2.2.1 Carga horária acima de 40 horas 0,25 ponto por  
atividade 

2.2.2 Carga horária acima de 20 até 40 horas 0,15 ponto por  
atividade 

2.2.3 Carga horária de 8 até 20 horas 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 1,00 ponto) 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 

BRASIL Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Profilaxia 
Pós-Exposição (PEP) de Risco à Infecção pelo HIV, IST e Hepatites Virais. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_clinico_diretrizes_terapeuticas_profilaxia_pos_exposicao_risco_infeccao_
hiv_ist_hepatires_virais_2021.pdf. Acesso em 03 nov. 2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Humaniza SUS. Política Nacional de Humanização: A Humanização como Eixo Norteador das 
Práticas de Atenção e Gestão em Todas as Instâncias do SUS. Brasília: Ministério da Saúde, 2004. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_2004.pdf. Acesso em: 04 set. 2023 

BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 03 nov. 2023. 

BRASIL. Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm. Acesso em: 
03 nov. 2023. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 03 nov. 2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Recomendações para controle da tuberculose: guia rápido para profissionais de saúde. 
Disponível em: https://ameci.org.br/wp-content/uploads/2021/04/Guia-Rapido-WEB.pdf. Acesso em: 03 nov. 2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Cadernos de Atenção Básica em Saúde Mental. Disponível 
em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_34_saude_mental.pdf. Acesso em: 03 nov. 2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Segurança do paciente em Serviços de Saúde - Higienização das Mãos. Disponível em:  

https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/publicacoes/seguranca_paciente_servicos_saude_higienizacao_maos_verd
e.pdf/view. Acesso em: 25 out 2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Segurança na Prescrição uso e Administração de Medicamentos. Disponível em: 
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/dahu/pnsp/protocolos-basicos/protocolo-seguraca-na-prescricao-uso-e-
administracao-de-medicamentos.pdf/view. Acesso em: 03 nov. 2023. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. A Inclusão das Pessoas com Deficiência no Mercado de Trabalho. Disponível 
em: http://www.anamt.org.br/site/upload_arquivos/sugestoes_de_leitura_17122013112940533424.pdf. Acesso em: 03 nov. 
2023. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Decreto-Lei nº 5.452, de 01 de maio de 1943. Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm. Acesso em: 03 nov. 2023. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Guia Técnico de Riscos Biológicos - NR-32. Disponível em: 
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-
tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/norma-regulamentadora-no-32-nr-
32. Acesso em: 03 nov. 2023.  

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm. Acesso em: 
03 nov. 2023. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Normas Regulamentadoras. Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-
emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs. Acesso 
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em: 03 nov. 2023 

BRASIL. Vigilância Sanitária. Cartilha de Proteção Respiratória contra Agentes Biológicos para Trabalhadores de Saúde. 
Disponível em: https://docs.bvsalud.org/biblioref/sms-sp/2009/sms-1221/sms-1221-5446.pdf. Acesso em: 03 nov. 2023. 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Disponível em: 
https://www.portalcoren-rs.gov.br/docs/NOVO-CODIGO-ETICA-RESOLUCAO-COFEN-564-2017.pdf. Acesso em: 03 nov. 2023. 

LUCAS, A. J. O Processo de Enfermagem do Trabalho - A Sistematização da Assistência de Enfermagem em Saúde 
Ocupacional. 2. ed. São Paulo: Iátria, 2010. 

MORAES, M. V. G. Sistematização da assistência de enfermagem em saúde do trabalhador. 1. ed. São Paulo: Iátria, 2008. 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE IMUNIZAÇÕES (SBIm). Calendário de Vacinação SBIm Ocupacional. Recomendações da 
Sociedade Brasileira de Imunizações. Disponível em: https://sbim.org.br/calendarios-de-vacinacao. 03 nov. 2023. 

PROCESSO SELETIVO 68 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Neonatologia) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Os candidatos que não obtiverem a pontuação 
mínima estipulada nesta etapa, serão 
automaticamente eliminados. 

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 200 (duzentos) primeiros candidatos 
aprovados na Prova Escrita, respeitada a ordem 
de classificação por notas, e os empatados 
nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
40 (quarenta) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 40ª posição. Se 
não houver 40 (quarenta) candidatos 
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) 
aprovados dentro do ponto de corte, serão 
convocados os candidatos abaixo deste ponto 
até ser atingido o número de 40 (quarenta) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 200º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 40ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:   
 

• Adaptação do recém-nascido ao nascimento 
• Atenção humanizada ao recém-nascido de baixo peso (Método Canguru) 
• Cuidados com a pele do recém-nascido 
• Cuidados e manejo da dor no recém-nascido 
• Cuidados de enfermagem com a termorregulação do recém-nascido 
• Cuidados de enfermagem com o recém-nascido de baixo risco: 

- punção de calcâneo; punção venosa; icterícia; hipoglicemia, soroterapia e administração de medicamentos orais 
e endovenosos 

• Cuidados de enfermagem com o recém-nascido de alto risco: 
- reanimação cardiorrespiratória; suporte ventilatório; dreno de tórax; cardiopatias; encefalopatia hipóxico-
isquêmica; distúrbios da glicose; Nutrição parenteral; enterocolite Necrotizante; Persistência do canal arterial; 
retinopatia da prematuridade; hemorragia peri-intraventricular; cateterismo umbilical arterial e venoso; PICC; 
exsanguíneo transfusão; síndrome de abstinência 

• Cuidados de enfermagem no desenvolvimento neurológico do recém-nascido: 
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        - protocolo de manuseio mínimo 

• Cuidados de enfermagem nas doenças infecto-contagiosas: 
        - sífilis congênita; toxoplasmose; hepatite B; hepatite C; HIV 

• Cuidados com recém-nascidos com alterações genéticas (Distúrbio da Diferenciação Sexual, Erro Inato do Metabolismo, 
malformações do Sistema Nervoso Central, malformações de membros, etc) 

• Controle de Infecção em Neonatologia 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  
• Exame físico do recém-nascido 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Manejo e promoção do aleitamento 
• Transporte seguro 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho  

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 Experiência profissional na função de Técnico de Enfermagem, nos 
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)  

7,00 
pontos 1.1 Em Unidade de Internação Neonatal e UTI Neonatal 0,15 ponto por mês 

1.2 Em Unidade de Internação Pediátrica, UTI Pediátrica e Emergência Pediátrica 0,05 ponto por mês 
(máximo 3,00 pontos) 

2 
Participação em atividades de atualização na área de Enfermagem 
Neonatal (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), 
nos últimos cinco (5) anos 

 

3,00 
pontos 

2.1 Carga horária acima de 16 horas 0,20 ponto por 
atividade 

2.2 Carga horária acima de 4 até 16 horas 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 1,00 ponto) 

2.3 Carga horária até 4 horas 
0,05 ponto por 

atividade  
(máximo 1,00 ponto) 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 
BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 21 set. 2023. 
BRASIL. Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987. Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986 que dispõe sobre o 
exercício da enfermagem. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/D94406.htm. Acesso em: 21 
set. 2023. 
BRASIL. Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a Regulamentação do Exercício de Enfermagem. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7498.htm. Acesso em: 21 set. 2023. 
BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm. Acesso em: 21 set. 2023. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 21set 2023. 
BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Protocolos do Programa Nacional de Segurança do Paciente. 
Brasil: Ministério da Saúde, 2013. Disponível em: http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente. Acesso em 21 set 2023. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Atenção humanizada ao recém-nascido: Método Canguru. Manual Técnico. 3. ed. Brasília: 

Ministério da saúde, 2017. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_humanizada. Acesso em: 21 set. 

2023. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas. Atenção 
à saúde do recém-nascido: guia para os profissionais de saúde. Brasil: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_nascido_v1.pdf. Acesso em: 21 set. 2023. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas. Atenção 
à saúde do recém-nascido: guia para os profissionais de saúde. Brasil: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_nascido_v2.pdf. Acesso em: 21 set. 2023. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas. Atenção 
à saúde do recém-nascido: guia para os profissionais de saúde. Brasil: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_nascido_v3.pdf. Acesso em: 21 set. 2023. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas. Atenção 
à saúde do recém-nascido: guia para os profissionais de saúde. Brasil: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_nascido_v4.pdf. Acesso em: 21 set. 2023. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde da criança: nutrição 
infantil. Aleitamento materno e alimentação complementar. Brasília: Ministério da Saúde, 2015. p. 184 (Cadernos de Atenção 
Básica n. 23). Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23.pdf. 
Acesso em: 21 set 2023. 
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BRASIL. Portaria nº 529, de 01 de abril de 2013. Institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP). Brasília: 
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BRASIL. Secretaria de Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. Acesso 
em: 29 nov. 2023. 

COREN. Resolução COFEN nº 564, de 06 de novembro de 2017. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
Disponível em: http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017_59145.html. Acesso em: 21 set. 2023. 
GUINSBURG R, ALMEIDA MFB; Coordenadores Estaduais e Grupo Executivo PRN-SBP; Conselho Científico Departamento 
Neonatologia SBP. Reanimação do recém-nascido ≥34 semanas em sala de parto: diretrizes 2022 da Sociedade Brasileira 
de Pediatria. Rio de Janeiro: Sociedade Brasileira de Pediatria; 2022. https://doi.org/10.25060/PRN-SBP-2022-2. Disponível em: 
https://www.sbp.com.br/fileadmin/user_upload/sbp/2022/junho/06/DiretrizesSBP-Reanimacao-RNigualMaior34semanas-
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REBRAENSP. Rede Brasileira de Enfermagem e Segurança do Paciente - Pólo Rio Grande do Sul. Estratégias para a 
segurança do paciente: manual para profissionais da saúde. Porto Alegre: Edipucrs, 2013. Disponível em: 
http://www.rebraensp.com.br/pdf/manual_seguranca_paciente.pdf. Acesso em: 21 set 2023. 
TAMEZ, R. N.; SILVA, M. J. P. Enfermagem na UTI Neonatal: assistência ao recém-nascido de alto risco. 6. ed. Rio de 
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PROCESSO SELETIVO 69 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Pediatria) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

- Os candidatos que não obtiverem a pontuação 
mínima estipulada nesta etapa, serão 
automaticamente eliminados. 

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 200 (duzentos) primeiros candidatos 
aprovados na Prova Escrita, respeitada a ordem 
de classificação por notas, e os empatados 
nessa posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
40 (quarenta) primeiros candidatos aprovados na 
Prova Escrita, inscritos nesta condição, 
respeitada a ordem de classificação por notas, 
incluindo-se os empatados na 40ª posição. Se 
não houver 40 (quarenta) candidatos 
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) 
aprovados dentro do ponto de corte, serão 
convocados os candidatos abaixo deste ponto 
até ser atingido o número de 40 (quarenta) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 200º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 40ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 
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CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Acesso venoso periférico e central 
• Alimentação e hidratação 
• Aspirações de vias aéreas superiores 
• Coleta de materiais para exames 
• Controle de eliminações e Balanço hídrico 
• Cuidado com o corpo após a morte 
• Cuidado humanizado à criança hospitalizada e a sua família  
• Cuidados com dreno 
• Cuidados de Enfermagem à criança hospitalizada e sua família 
• Cuidados de enfermagem à criança e suas mães na amamentação 
• Cuidados de enfermagem à criança relativos a:   

- Pré e pós-operatório 
- Doenças infecto-contagiosas 
- Problemas cardíacos, endocrinológicos, gastrointestinais, hemato-oncológicos, hepatológico, nefrológicos, 

neurológicos e respiratórios 
- Reabilitação intestinal de crianças e adolescentes 

• Cuidados paliativos com ética envolvida 
• Curativos 
• Diálise peritonial 
• Direitos da criança e do adolescente hospitalizados 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)  
• Dor como 5º sinal vital e escalas 
• Escala de predição de gravidade Pediatric Early Warning Score – PEWS  
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Higiene 
• Insulinoterapia 
• Integridade cutâneo-mucosa 
• Lei do exercício profissional 
• Medicações  
• Medidas antropométricas 
• Oxigenioterapia 
• Procedimentos de enfermagem no atendimento às necessidades da criança hospitalizada 
• Registro de Enfermagem  
• Regulação térmica e vascular  
• Sedoanalgesia 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho  
• Sinais vitais 
• Situações de urgência e emergência 
• Sono e repouso 
• Transporte do paciente 
• Tratamento de feridas, úlceras e pressão 
• Ventilação mecânica invasiva e não invasiva 

- suporte de vida básico 
- suporte de vida avançado  

• Violência e negligência 
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 Experiência profissional na função de Técnico de Enfermagem, nos 
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)  

7,00 
pontos 

1.1 Em Unidade de Internação Pediátrica, UTI Pediátrica e Emergência Pediátrica 0,25 ponto por mês 

1.2 Em Unidade de Internação Neonatal e UTI Neonatal 0,15 ponto por mês       
(máximo 3,00 pontos) 

1.3 Em outras áreas assistenciais hospitalares 
0,10 ponto por mês 

(máximo 3,00 pontos) 

2 
Participação em atividades de atualização na área de Enfermagem 
Pediátrica (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), 
nos últimos cinco (5) anos 

 

3,00 
pontos 

2.1 Com carga horária acima de 16 horas 0,20 ponto por 
atividade 

2.2 Com carga horária acima de 4 até 16 horas 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 1,00 ponto) 

2.3 Com carga horária até 4 horas 0,05 ponto por 
atividade  
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(máximo 1,00 ponto) 
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas  
AMERICAN HEART ASSOCIATION. Atualização das Diretrizes de RCP e ACE 2020. Disponível em: https://cpr.heart.org/-
/media/CPR-Files/CPR-Guidelines-Files/Highlights/Hghlghts_2020ECCGuidelines_Portuguese.pdf. Acesso em 10 set. 2023. 

ARSHURAM, C. S. et al. Multicentre validation of the bedside paediatric early warning system score: a severity of illness 
score to detect evolving critical illness in hospitalised children. Critical Care, v. 15, n. 4, p.1-11, 2011. Springer Nature. Disponível 
em: https://ccforum.biomedcentral.com/articles/10.1186/cc10337. Acesso em: 10 set 2023. 

ATKINS, D. L. et al. Part 11: Pediatric Basic Life Support and Cardiopulmonary Resuscitation Quality. Circulation, v. 132, n. 
182, p.519-525, 14 out. 2015. Ovid Technologies (Wolters Kluwer Health). Disponível 
em: https://www.researchgate.net/publication/282911200_Part_11. Acesso em: 10 set. 2023. 

BONASSA, E. M. A.; GATO, M. I. R. Terapêutica oncológica para enfermeiros e farmacêuticos. 5. ed. Rio de Janeiro: 
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prevencao-e-controle-de-infeccao-hospitalar.pdf. Acesso em: 10 set. 2023.    

BRASIL. Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987. Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986 que dispõe sobre o 
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BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 06 set. 2023. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 06 set. 2023. 

BRASIL. Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a Regulamentação do Exercício de Enfermagem. Disponível 
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Brasil: Ministério da Saúde, 2013. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/dahu/pnsp/protocolos-
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PROCESSO SELETIVO 70 - TÉCNICO DE LABORATÓRIO (Hemoterapia) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

- Os candidatos que não obtiverem a pontuação 
mínima estipulada serão automaticamente 
eliminados. 

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 30 (trinta) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
seis (6) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 6ª posição. Se não houver seis (6) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de seis (6) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 30º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 6ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

TÍTULOS Classificatório 3 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital. - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

 
• Código de conduta e integridade do HCPA 
• Coleta de hemocomponentes por aférese  
• Conceitos Fundamentais em Bioética  
• Conservação de hemocomponentes 
• Controle de qualidade de hemocomponentes  
• Cuidado humanizado 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Intercorrências/eventos adversos na doação de sangue e aférese 
• Noções básicas em imunohematologia 
• Noções de biossegurança  
• Preparação e coleta de sangue do doador  
• Processamento de sangue total e produção de hemocomponentes  
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Transporte de hemocomponentes 
• Triagem clínica e hematológica 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 



86 

 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  2,50 

pontos 1.1 Técnico em Enfermagem 2,50 pontos 

2 
Experiência profissional na função de Técnico de Laboratório em Serviço 
de Hemoterapia, Banco de Sangue ou Agência Transfusional, nos 
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

 
5,00 

pontos 2.1 Em banco de sangue com atendimento a doadores e pacientes 0,15 ponto por mês 
2.2 Em unidade de coleta e fracionamento de sangue e hemocomponentes 0,10 ponto por mês 
2.3 Em agência transfusional 0,05 ponto por mês 

3 
Participação em atividades de atualização na área de Hemoterapia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras), 
nos últimos cinco (5) anos, com carga horária mínima de 2 horas 

0,15 ponto por 
atividade 

2,50 
pontos 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 71 - TÉCNICO DE MANUTENÇÃO III (Climatização e Gases) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
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REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICA E 
DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 

Constituída de 40 questões 
objetivas, sendo 5 questões de 
Língua Portuguesa, 5 questões de 
Matemática e 30 questões de 
Conhecimentos Específicos, 
valendo 0,25 ponto cada. 

 - Nota mínima 6,00 pontos.  

- Os candidatos deverão acertar no mínimo 2 
questões de Língua Portuguesa e 2 questões de 
Matemática. Os candidatos que não obtiverem a 
pontuação mínima estipulada nesta etapa serão 
automaticamente eliminados. 

- Para a formação do cadastro de reserva de 
candidatos, serão convocados para a próxima 
etapa:  

- Os 15 (quinze) primeiros candidatos aprovados 
na Prova Escrita, respeitada a ordem de 
classificação por notas, e os empatados nessa 
posição;  

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta 
condição;  

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os 
três (3) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a 
ordem de classificação por notas, incluindo-se os 
empatados na 3ª posição. Se não houver três (3) 
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, 
serão convocados os candidatos abaixo deste 
ponto até ser atingido o número de três (3) 
candidatos. 

- Após a homologação da classificação final do 
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla 
Concorrência que não obtiverem pontuação 
maior ou igual à do 15º candidato aprovado na 
Prova Escrita serão automaticamente eliminados, 
o mesmo acontecendo com os candidatos 
inscritos na condição de Autodeclarados Negros 
(pretos ou pardos) que forem aprovados na 
Prova Escrita, além da 3ª colocação. 

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou 
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital. 

PRÁTICA Eliminatório e 
classificatório 

3 Conforme conteúdo da “Prova 
Prática”. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 

TÍTULOS Classificatório 1 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Língua Portuguesa 
- Sistema ortográfico oficial 
- Uso adequado das classes de palavras 
- Formação de palavras 
- A oração - período simples e período composto (coordenação e subordinação) 
- Crase 
- Concordância nominal e verbal 
- Regência nominal e verbal 
- Elementos de estruturação do texto: recursos de coesão 
- Função referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto 
- Leitura e interpretação de texto 

 
• Matemática 

Números relativos inteiros, fracionários, decimais e reais: operações e suas propriedades (adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação). Expressões numéricas e algébricas. Equações de 1º e 2º graus. 
Funções. Sistemas de medidas e conversões de unidades de medidas (tempo, distância, área, massa, volume e 
temperatura). Sistema internacional de unidades. Razões e proporções. Regra de três simples. Sistema monetário 
brasileiro. Porcentagem e Juros. Geometria plana e espacial. Geometria analítica. Trigonometria do triângulo retângulo. 
 

• Conhecimentos Específicos 
- Ciclos de refrigeração 
- Condensadores e evaporadores 
- Conhecimentos de circuitos elétricos de força e de comando nas áreas de refrigeração (doméstica, comercial, 

industrial e câmaras frias) e centrais de ar condicionado (água gelada), chillers, fan & coils, aparelhos de ar 
condicionado tipo split e de janela 

- Conhecimentos e interpretação de tabelas de pressão e temperatura 
- Controles de válvulas de expansão, pressostatos e componentes de climatização 
- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
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- Legislação referente a climatização e tratamento de ar 
- Linhas de gás quente, líquido e sucção 
- Princípios de refrigeração 
- Psicrometria 
- Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde 
- Sistemas centralizados de gases medicinais, funcionamento, operação e legislação 
- Sistemas de bombeamento 
- Sistemas de distribuição de ar, incluindo volume de ar variável (VAV) 
- Sistemas de refrigeração e climatização de alta complexidade (Criogenia, Termoacumulação, Sistemas VRF, 

monitoração remota) 
- Unidades de medida e instrumentos de medição 

 
CONTEÚDO DA PROVA PRÁTICA: 
A prova consistirá de algumas das seguintes atividades: execução de solda foscoper, prata e latão com conjunto de solda 
oxiacetilênica; manuseio e carga de fluído refrigerante; colocação de equipamentos em funcionamento; avaliação e conserto de 
defeito elétrico e/ou mecânico simulado; descrição explicativa de partes e componentes de equipamentos relacionados no 
conteúdo acima. 
 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 

1 
Experiência profissional com manutenção de equipamentos e sistemas 
de climatização, e/ou sistemas de gases medicinais, nos últimos cinco 
(5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

 

7,00 
pontos 1.1 Como Técnico em manutenção  0,15 ponto por mês 

1.2 Como Mecânico de manutenção  0,10 ponto por mês 
(máximo 2,50 pontos) 

2 Participação em atividades de atualização na área de climatização e/ou 
refrigeração, e/ou gases medicinais, nos últimos cinco (5) anos  

3,00 
pontos 

2.1 Carga horária acima de 40 horas, exceto pré-requisito (**) 
0,50 ponto por 

atividade 

2.2 Carga horária de 20 até 40 horas 
0,20 ponto por 

atividade 
(máximo 1,00 ponto) 

2.3 Carga horária de 4 até 20 horas 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

(*) Para comprovação da experiência profissional como Técnico de Manutenção, ou Mecânico de Manutenção, de 
equipamentos e sistemas de climatização, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o nome do 
cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital 
(**) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de 
Títulos. O candidato deverá apresentar, em conjunto com os demais títulos, o comprovante do pré-requisito. 

Referências Recomendadas 
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AZEREDO, J. C. Gramática Houaiss da Língua Portuguesa. São Paulo: Publifolha, 2008.  
BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 12 set. 2023. 
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